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ser remetida em cópia devidamente autenticada, uma  
por cada assunto, donde conste, além das indicações 
necessárias para esse efeito, o averbamento 
seguinte, assinado e autenticado: Para publicação 
no «Boletim da República».

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Quarta-feira, 29 de Abril de 2015

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ASSUNTOS 
CONSTITUCIONAIS E RELIGIOSOS

Direcção Nacional dos Registos e Notariado

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida 
autorização á senhora Adélia Zacarias Saela, a efectuar a mudança do 
nome da sua filha menor Cacilda Selemane Abdala, para passar a usar 
o nome completo de Rabia Selemane Abdala.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 27 de 
Março de 2015. — A Directora Nacional Adjunta, Zaira Ali Abudala.

Mym Mining Investiment, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicacão, que 
no dia vinte e dois do mês de Abril de dois 
mil e quinze, na Conservatória em epígrafe 
procedeu-se a cessão de quotas na totalidade  na 
sociedade Mym Mining Investiment, Limitada, 
matriculada sob NUEL 100574829, no dia  dois 
de Setembro de dois mil e quinze, sita no bairro 
de Muahivire-Nalokona cidade de Nampula, 
quarteirão número  cento e dezasseis, rés-do- 
-chão, em que o sócio Yaya Jammeh, detentor 
da quota nominal de trinta mil meticais, que 
decide ceder a sua quota na totalidade ao seu 
co-sócio Mustafa Jalo, e ele sai da sociedade e 
nada tem a haver com ela, e em consequência 
disso, altera-se o artigo quarto do capital social, 
que passa a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO QUARTO

Um) O capital social, integralmente 
subscrito é realizado em numerário no 
valor de cem mil de meticais, dividido 
em duas quotas e, distribuídas da seguinte 
forma:

a) Mustafa Jalo com setenta por 
cento, correspondente a setenta 
mil meticais;

b) Matias José Francisco Coelho, com 
trinta por cento, correspondente 
a trinta mil meticais.

Dois) O capital social poderá ser 
aumentado uma ou mais vezes, mediante 
entradas em numerário ou em espécie, 
pela incorporação dos suprimentos feitos a 
sociedade pelos sócios ou por capitalização. 

Está conforme.

Maputo, vinte e dois de Abril de dois mil 
e quinze.

Mundomba Service                                  
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezassete de Abril de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do  Registo  de 
Entidades Legais sob o NUEL 100598892 uma  
sociedade  denominada  de Mundomba Service 
– Sociedade Unipessoal, Limitada.

Hilário João Mundomba, solteiro maior, 
residente no bairro Central A, de nacio-
nalidade moçambicana, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110300547122J, emitido 
aos treze de Outubro de dois mil e dez, pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil 
de Maputo.

Que, pelo presente instrumento, nos 
termos do artigo noventa por cento do Código 

Comercial, constitui uma sociedade unipessoal 
por quotas de responsabilidade limitada, que 
reger-se-á pelos seguintes artigos:

ARTIGO  PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de, e 
é constituída sob a forma de sociedade comercial 
unipessoal por quotas de responsabilidade 
limitada, com a sua sede no Bairro Central, Rua 
Actor Alves da Cunha, número vinte, quarteirão 
catorze nesta cidade de Maputo. 

Dois) A sociedade poderá, abrir filiais, 
agências ou outras formas de representação 
social no país, bem como no estrangeiro, 
transferir a sua sede para qualquer local dentro 
do território nacional de acordo coma legislação 
vigente.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, 
contando-se para todos os efeitos a partir da data 
da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços na área imobi-
liária;

b) Ageciamento, construção civil; 
c) Rent-a-car.
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Dois) A sociedade poderá adquirir ou parti-
cipar no capital social de outras sociedades de 
responsabilidade limitada, noutras províncias 
do país e mesmo com objecto social deferente 
do seu, em sociedades reguladas por leis 
especiais, bem como fazer parte de consórcio 
ou associação em participação. 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
correspondente à uma única quota, pertencente 
ao único sócio Hilário João Mundomba, 
representativa de cem por cento do capital 
social.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) É livre a cessão e alienação total ou 
parcial de quotas.

Dois) A cessão de quotas a terceiros carece 
de consentimento do sócio único, mediante 
decisão tomada pela mesma. Gozando do 
direito de preferência na sua aquisição, em 
caso de o sócio estiver interessada em exercé-lo 
individualmente.

Três) A divisão ou cessão parcial ou total da 
quota a favor dos herdeiros do único sócio não 
carece do consentimento da sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Amortização das quotas)

Um) A sociedade mediante previa decisão da 
única sócia, podera amortizar a quota no prazo 
de noventa dias, a contar do conhecimento da 
ocorrência dos seguintes factos:

a) Se qualquer quota for arrestada, 
arrolada, apreendida ou sujeita a 
qualquer acto judicial ou admi-
nistrativo que possa obrigar a sua 
transferência para terceiros, ou 
ainda, se for dada como garantia de 
obrigações que o titular assuma sem 
prévia autorização da sociedade;

b) Se qualquer quota ou parte cedida a 
terceiros sem se terem cumprido as 
disposições do artigo quinto. 

Dois) O preço da amortização sera pago 
em prestações iguais e sucessivas dentro do 
prazo máximo de seis meses, sendo as mesmas 
representadas por títulos de crédito que vencerão 
juros a taxa aplicável aos depósitos a prazo.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gerência)

Um) A administração e gerência da sociedade 
bem como a sua representação em juízo e fora 
dele, activa ou passivamente, será exercida pelo 
sócio, Hilário João Mundomba que desde já fica 
nomeado único administrador, com dispensa de 
caução com ou sem remuneração.

Dois) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do único administrador; 

b) Pela assinatura de procuradores 
nomeados dentro dos limites dos 
poderes das respectivas procu-
rações.

ARTIGO OITAVO

(Balanço)

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
os anos civis.

Dois) O balanço e contas fechar-se-ão em 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos a apreciação pela sócia.

ARTIGO NONO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte, a sociedade 
continuará com os herdeiros ou representante 
da falecida ou interdito, o qual nomeará um 
que a todos represente na sociedade, enquanto 
a quota permanecer indivisa.

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei, caso a sua dissolução tenha 
sido decidida por acordo, será liquidada como 
o único sócio deliberar.

Três) Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições da lei.

Maputo, vinte e um de Abril de dois mil                    
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Zamba, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dezassete de Abril de dois 
mil e quinze, exarada a folhas cento e vinte e 
duas a folhas cento e vinte e quatro do livro 
de notas para escrituras diversas número 
trezentos e trinta e quatro traço D, no Balcão 
de Atendimento Único, sito na Avenida Josina 
Machel, número cento cinquenta e um, perante 
mim, Arlindo Fernando Matavele, licenciado em 
Direito, conservador notário superior e notário 
do Segundo Cartório Notarial de Maputo, foi 
constituída pelos socios Marco Alexandre de 
Mesquita Cêra, Paulo Alexandre Issá Fernandes, 
Zuneid Ebrahim Mahomed e Mohidyn Kadir 
Abá Omargy Issá, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, denominada 
Zamba, Limitada, que se regerá pelas cláussulas 
constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                  
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

Zamba, Limitada, adiante designada por 
sociedade, é uma sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade limitada, criada 
por tempo indeterminado e que se rege pelos 
presentes estatutos e pelos preceitos legais 
aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Vinte e Quatro de Julho, número quatro mil e 
duzentos, Maputo, podendo abrir sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social onde e quando o 
conselho de gerência julgar conveniente, seja 
em território nacional ou estrangeiro.

Dois) Mediante simples deliberação, pode 
a gerência transferir a sede para qualquer outro 
local no território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício das seguintes actividades:

a) Comércio geral, grosso e retalho;
b) Prestação de serviços;
c) Agenciamentos;
d) Representações;
e) Gestão de projectos;
f) Distribuição, importação e exportação;
g) Intermediação;
h) Outras actividades que directa ou 

indirectamente estejam relacionadas 
com o objecto principal.

Dois) A sociedade poderá participar em 
agrupamentos e complementares de empresas, 
bem como adquirir ou alienar participações em 
quaisquer outras sociedades, ainda que reguladas 
por leis especiais, inclusive como sócio de 
responsabiliade limitada, bem como associar-
se a quaisquer pessoas singulares ou colectivas 
para nomeadamente, formar agrupamentos 
de interesse económico, novas sociedades, 
consórcios e associações, independentemente 
do respectivo objecto, desde que devidamente 
autorizadas.

ARTIGO QUARTO

Participação em empreendimentos

Mediante deliberação da gerência, poderá a 
sociedade participar, directa ou indirectamente 
em projectos de desenvolvimento que de alguma 
forma concorram para o preenchimento do 
seu objecto social, bem como com o mesmo 
objectivo, aceitar concessões, adquirir e gerir 
participações no capital social de quaisquer 
sociedades, independentemente do respectivo 
objecto social, ou ainda participar em empresas, 
associações empresariais, agrupamentos de 
empresas ou outras formas de associação.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito  
em dinheiro, é de quinhentos mil meticais 
correspondente à soma de quatro quotas, 
distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota de cento e vinte e cinco 
mil meticais pertencente ao sócio 
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Marco Alexandre de Mesquita 
Cêra, correspondente a vinte e cinco 
por cento do capital social;

b) Uma quota de cento e  vinte e cinco 
mil meticais pertencente ao sócio 
Paulo Alexandre Issá Fernandes, 
correspondente a vinte e cinco por 
cento do capital social;

c) Uma quota de cento e vinte e cinco 
mil meticais pertencente ao sócio 
Zuneid  Ebrahim Mahomed, 
correspondente a vinte e cinco por 
cento do capital social;

d) Uma quota de cento e vinte cinco 
mil meticais pertencente ao sócio 
Mohidyn Kadir Abá Omargy Issá, 
correspondente a vinte e cinco por 
cento do capital social.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares e suprimentos

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital aos sócios, mas estes poderão efectuar 
à sociedade suprimentos de que ela carecer, nos 
termos e condições fixados por deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

Divisão, oneração e alienação de quotas

Um) A divisão e a cessão de quotas, 
bem como a constituição de quaisquer ónus 
ou encargos sobre as mesmas, carecem de 
autorização prévia da sociedade, dada por 
deliberação da assembleia geral.

Dois) O sócio que pretende alienar a sua 
quota informará a sociedade, com o mínimo de 
trinta dias de antecedência, por carta registada e 
com aviso prévio de recepção, dando a conhecer 
o projecto de venda e as respectivas condições 
contratuais.

Três) Gozam de direito de preferência, na 
aquisição da quota a ser cedida, a sociedade e 
os restantes sócios, por esta ordem.

ARTIGO OITAVO

Nulidade da divisão, alienação ou oneração 
de quotas

É nula qualquer divisão, alienação ou 
oneração de quotas que não observe o 
preceituado no artigo sétimo.

ARTIGO NONO

Amortização de quotas

Um) A sociedade pode amortizar quotas nos 
seguintes casos;

a) Acordo com o respectivo titular;
b) Morte, interdição, inabilitação ou 

insolvência do sócio sendo pessoa 
singular, e dissolução ou falência 
sendo pessoa colectiva;

c) Quando em virtude de partilha judicial 
ou extrajudicial a quota não seja 
adjudicada ao respectivo sócio;

d) Se a quota for arrestada, penhorada 
ou por qualquer outra forma deixe 
de estar na livre disponibilidade do 
seu titular.

Dois) O preço da amortização será apurado 
com base no ultimo balanço aprovado, acrescido 
da parte proporcional das reservas que não 
se destinem a cobrir prejuízos, reduzido ou 
acrescido da parte proporcional de diminuição 
ou aumento do valor contabilístico posterior 
ao referido balanço. O preço assim aprovado 
será pago nos termos e condições aprovados 
em assembleia geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, gerência                             
e representação da sociedade

ARTIGO DÉCIMO

Assembleia Geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente na sede social uma vez em cada 
ano, para apreciação do balanço anual de 
contas e do exercício e, extraordinariamente, 
quando convocada pela gerência, sempre que 
for necessário, para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos para que tenha sido convocada.

Dois) Serão dispensadas as formalidades 
de convocação da reunião da assembleia 
geral quando todos os sócios concordem, por 
escrito, em dar como válidamente constituída 
a reunião, bem como também concordem, por 
esta forma, em que se delibere, ainda que fora 
da sede social em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o objecto.

Três) As reuniões cuja agenda abranja 
matérias de deliberação por maioria qualificada, 
nos termos da lei e destes estatutos, não se 
aplicará o previsto no número anterior.

Quatro) A assembleia geral será convocada 
pelo gerente, por comunicação escrita dirigida 
e remetida a todos os sócios da sociedade com 
a antecedência mínima de quinze dias, salvo 
se tratar-se de reunião para deliberar sobre 
matérias que requeiram maioria qualificada 
as quais deverão ser comunicadas com a 
antecedência mínima de trinta dias, dando-se a 
conhecer a ordem de trabalhos e a informação 
necessária à tomada de deliberação, quando 
seja esse o caso.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Votação

Um) A assembleia  geral considera-se 
regularmente constituida para deliberação 
quando, em primeira convocação, estejam 
presentes ou devidamente representados, pelo 
menos, o correspondente à maioria simples dos 
votos o capital social e, em segunda convocação, 
independemente do número de sócios presentes 
e do capital que representam.

Dois) A cada quota corresponderá um voto 
por cada mil meticais de cada capital respectivo.

Três) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados excepto nos casos 
em que a lei exija maioria qualificada de três 
quartos dos votos correspondentes ao capital 
social designadamente;

a) Aumento ou redução do capital social;
b) Outras alterações aos estatutos;
c) Fusão ou dissolução da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Administração e gerência

A gerência da sociedade é exercida por 
um director-geral e um gerente, ficando desde 
já nomeados Marco Alexandre De Mesquita 
Cêra e Zuneid Ebrahim Mahomed, obrigando-
se a sociedade pelas assinaturas destes, ou de 
procurador designado pela assembleia geral nos 
termos do respectivo mandato.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Balanço e prestações de contas

Um) O ano social coicide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, e carecem de aprovação da assembleia 
geral a realizar-se até trinta e um de Março do 
ano seguinte.

Três) A gerência apresentará à aprovação 
da assembleia geral o balanço de contas de 
ganhos e perdas, acompanhados de um relatório 
da situação comercial, financeira e económica 
da sociedade, bem como a proposta quanto à 
repartição de lucros e perdas.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Balanço e sua aplicação

Um) Dos lucros apurados em cada exercício, 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
lega estabelicida para a constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei, ou sempre que for 
necessário integrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei e nos estatutos.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Três) Dissolvendo-se por acordo dos sócios, 
todos serão seus liquidatários.
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ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Disposições finais

Em tudo quanto fica omisso regularão as 
disposições legais na República de Moçambique.

Está conforme.

O Notário, Arlindo Fernando Matavele.

WW Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia quinze de Abril de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do  Registo  
de Entidades Legais sob o NUEL 100598493 
uma  sociedade  denominada  de WW Serviços, 
Limitada.

Primeiro. Reinaldo Uilson André Dgedge, 
solteiro, maior, natural de Maputo, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100622033J, 
emitido aos dezasseis de Novembro de dois 
mil e dez, pela Direcção de Identificação Civil 
de Maputo; e

Segundo. Win Marina Mate, menor, natural 
de Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
por tadora  do  Bi lhe te  de  Iden t idade                                             
n.º 110102854206B, emitido aos vinte e dois 
de Março de dois mil e treze pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo, neste acto 
representada pela sua mãe, Yolanda Silvia 
Figueiredo Raul.

Constituem uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada que se rege pelos 
estatutos abaixo:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de WW 
Serviços, Limitada, e tem a sua sede na Avenida 
Emília Dausse, número novecentos e vinte e 
seis, primeiro andar, Maputo, podendo por 
deliberação da assembleia geral abrir sucursais 
dentro e fora do país quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto venda de 
materiais e consumíveis de escritório.

Dois) A sociedade poderá adquirir parti-
cipações financeirasem sociedades a constituir 
ou já constituídas, ainda que tenha objecto social 
diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades, desde que para isso esteja 
devidamente autorizada nos termos da legislação 
em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meti-
cais, dividido em duas partes iguais assim 
distribuídas:

a) Reinaldo Uilson André Dgedge, 
com uma quota no valor de dez 
mil meticais, correspondentes a 
cinquenta por cento do capital 
social; e

b) Win Marina Mate com uma quota de 
dez mil meticais, correspondentes 
a cinquenta por cento do capital 
social.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes for necessário, desde 
que a assembleia geral delibere sobre o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor, a cessação ou alienação de toda ou parte 
das quotas deverá ser de consenso dos sócios, 
gozando estes de direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota  do cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

A administração e gerência da sociedade e 
sua representação, em juízo e fora dela, activa 
ou passivamente, são exercidas solidariamente 
pelos sócios, que ficam desde já nomeados 
gerentes, bastando as suas assinaturas, para 
validamente obrigar a sociedade em todos os 
seus actos e contratos.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano, para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
-se extraordinariamente quantas vezes for 
necessário, desde que as circunstâncias assim 
obriguem.

ARTIGO NONO

Distribuição de lucros, perdas e dissolução 
da sociedade

Dos lucros líquidos apurados, serão dedu-
zidos vinte por cento, destinados a reserva e os 
restantes oitenta por cento distribuídos pelos 
sócios na proporção da sua percentagem ou 
dando outro destino que convier à sociedade 
após deliberação comum.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
do sócio, os seus herdeiros assumem auto-
maticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seu 
representante se assim o entenderem, desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pelo 
Decreto-Lei dois barra dois mil e cinco de vinte 
e sete de Dezembro e em demais legislação 
aplicável na República de Moçambique.

Maputo, vinte e um de Abril de dois mil                 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Yola, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta dezassete de Abril de dois mil e quinze, 
da sociedade, Yola, Limitada, matriculada, 
sob número de registo 14321, folhas setenta 
e cinco verso livro C traço trinta e cinco na 
Conservatória dos Registos das Entidades 
Legais Maputo, deliberaram o seguinte:

A sociedade com um capital social de oito 
mil dólares americanos, correspondente à sócia 
Yolanda Páscoa Andrade Fernandes e à sócia 
Yola, Limitada. Em consequência é alterada a 
redacção dos artigos dois, quarto, cinco e oito, 
do pacto social, os quais passam a ter a seguinte 
nova redacção:

ARTIGO SEGUNDO

 (Denominação e sede)

A presente sociedade é denominada 
por Yola, Limitada, a qual passa a ter 
a sua sede na Avenida OUA, número 
quatrocentos e oitenta e seis, rés-do- 
-chão, bairro Chamanculo A, Distrito 
Municipal de Kalhamankulo, Maputo- 
-Moçambique.
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ARTIGO QUARTO

 (Objecto social)

A sociedade tem como objectivo o 
exercício de actividades de importação 
e exportação, venda a grosso e a retalho 
e prestação de serviços, dos artigos 
constantes das classes seguintes: I, II, III, 
IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, 
XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX; 
minerais (exploração e comercialização 
dos recursos minerais); saúde (serviços 
clínicos e farmacêuticos); agricultura 
(produtos agrícolas, venda de adubos, 
sementes, material e acessórios agrícolas); 
pesca (pescado, comercialização de 
produtos e derivados marinhos incluindo 
acessórios de pesca e marinha); construção 
civil, hotelaria e turismo e indústria 
imobiliária (marcenaria, estufaria e 
carpintaria).

ARTIGO QUINTO

(Capital social, sócios e quotas)

O capital social integral passa de 
oito mil dólares americanos para os 
actuais vinte mil dólares americanos, que 
distribui-se da seguinte forma:

a )  Yolanda  Páscoa  Andrade 
Fernandes com capital social 
no valor de dez mil dólares 
americanos;

b) Yola, Limitada com capital social 
no valor de dez mil dólares 
americanos.

Se os sócios gerentes pretenderem 
transformar a sociedade em sociedade 
anónima de responsabilidade limitada 
poderão o fazer desde que a assembleia 
geral a delibere e se observe as normas 
comercias.

ARTIGO OITAVO

(Gerência)

Um) A administração da sociedade e 
sua representação em juízo dentro e fora 
dela compete a sócia gerente senhora 
Yolanda Páscoa Andrade Fernandes.

Dois) Os Sócios gerentes ficam auto-
rizados a admitir, exonerar, ou demitir 
todo o pessoal da empresa bem como 
constituir mandatários para a prática de 
actos determinados ou de determinada 
categoria.

Maputo, dezassete de Abril de dois mil                      
e quinze. — O Conservador, Ilegível.

I & N Investimentos, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta de trinta de Março de dois mil e quinze, 
da sociedade, I & N Investimentos, Limitada, 

Txukwa Holdings & Consulting, 
S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia quinze de Abril  de dois mil e, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100597616, 
uma sociedade denominada Txukwa Holdings                            
& Consulting, S.A.

É celebrado, nos termos do artigo noventa   
e seguintes do Código Comercial, o presente 
contrato de sociedade anónima, que se 
regerápelas disposições constantes das cláusulas 
seguintes: 

Accionistas fundadores

São accionistas primários os senhores:

a) Paulo Refino Burgraff Malengua, 
de nacionalidade moçambicana, 
solteiro maior de trinta e dois anos   

anos de idade, residente no bairro 
Ferroviário das Mahotas, rua ‘d’ 
numero sessenta e sente, cidade 
de Maputo, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110100400781I, 
valido até vinte de Agosto de dois 
mil e quinze; 

b) Irene Pascoa António Burgraff, 
de  nacional idade moçambi-
cana, divorciada, de cinquenta e 
quatro anos de idade, residente no 
bairro Ferroviário das Mahotas, 
rua “d” número secenta e sete, 
portadora do Bilhete de Identidade                                
n.º 110102156555P, Vitalício;

c) José António Mussa Chale, de 
nacionalidade moçambicana, 
solteiro maior, de cinquenta e seis 
anos de idade, residente no bairro 
Ferroviário das Mahotas, quarteirão 
cinquenta e nove, casa número trinta 
e dois, cidade de Maputo, porta-                                                                                                            
dor do Bilhete de Identidade                           
n.º 110101940470F, vitalício.

CAPÍTULO I

 Da  denominação, duração, sede                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

 (Denominação)

A sociedade adopta a denominação Txukwa 
Holdings & Consulting, S.A., que se regerá 
pelos estatutos e demais legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

 (Duração e sede)

Um) A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado, constatando-se o seu início a 
partir da data do Registo na Conservatória dos 
Registos das Entidade Legais.

Dois) A sociedade têm a sua sede na avenida 
Josina Machel número cento e quarenta e dois  
rés-do-chão, cidade de Maputo.

Três) Por simples deliberação da direcção, a 
sede pode ser deslocada para outro local dentro 
do mesmo município ou outro limítrofe, como 
também para fora das fronteiras nacionais.

ARTIGO TERCEIRO

 (Objecto)

A sociedade tem por objecto:

a) Gestão de participações sociais;
b) Gestão e administração de inves-

timentos em bens móveis, imóveis e 
prestação de serviços as sociedades 
participadas e terceiras;

c) Gestão de fundos comunitários;
d) Consultoria nas áreas da banca, 

f inancei ra ,  f i sca l ,  jur íd ica , 
ambiental, geológica, minas, 
informática; 

matriculada, sob NUEL 100562626, nesta 
Conservatória dos Registos das Entidades 
Legais Maputo, deliberaram o seguinte:

A cessão de quota no valor cinquenta mil 
meticais, que o sócio Isac Chomar 
Muhudisse Iacubo, possuía e que 
cedeu a Nilsa Stela Francisco 
Basílio. Em consequência é alterado 
a redacção dos artigos quarto do 
pacto social, os quais passam a ter 
a seguinte nova redacção:

ARTIGO QUARTO

 (Capital social)

O capital social, integralmente reali-
zado em dinheiro, é de duzentos mil 
meticais, assim distribuídos:

a) Isac Chomar Muhudisse Iacubo 
com capital social no valor de 
cem mil meticais, equivalente 
a cinquenta por cento do 
capital social;

b) Nilsa Stela Francisco Basílio 
com capital social no valor de 
cem mil meticais equivalente 
a cinquenta por cento do 
capital social.

ARTIGO SEXTO

(Gerência)

Um) A administração da sociedade e 
sua representação em juízo dentro e fora 
dela compete ao sócio gerente senhor Isac 
Chomar Muhudisse Iacubo.

Dois) Os sócios gerentes ficam auto-
rizados a admitir, exonerar, ou demitir 
todo o pessoal da empresa bem como 
constituir mandatários para a prática de 
actos determinados ou de determinada 
categoria.

Maputo, vinte e um de Abril de dois mil                         
e quinze. — O Conservador, Ilegível.
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e) Concessão de crédito, captação de 
depósitos;

f) Comércio, importação, exportação de 
equipamentos e componentes para 
indústria ferroviária, aeronáutica, 
marítima, rodoviária, automóvel, 
mobiliária;

g) Comércio, importação, exportação 
de equipamentos e componentes 
industriais em geral;

h) Comércio, importação, exportação 
de equipamentos hospitalares, 
reagentes e material não duradouro 
para uso hospitalar;

i) Comércio, importação, exportação de 
mobiliário de escritório, hospitalar, 
escolar e doméstico;

j) Comércio, importação, exportação 
de material de serigrafia, gráfica 
e material de segurança e higiene 
no trabalho;

k) Comércio, importação, exportação de 
viaturas, motorizadas, embarcações, 
caravanas;

l) Comercio, importação, exportação 
de equipamento informático, 
electrónico em geral;

m) Comercio, importação, exportação 
de equipamento de comunicação 
(telefone, rádio, televisão); 

n) Comercio, importação, exportação de 
equipamento eléctrico de baixa, 
media e alta tensão;

o) Representação de marcas, empresas, 
organizações, pessoas;

p) Restauração e hotelaria;
q) Consultoria, gestão e promoção imobi-

liária;
r) Compra e venda de imóveis e revenda 

os adquiridos para esse fim;
s) Gestão decondomínios;
t) Consultoria e formação em segurança 

pessoal, arquitectura, aeronáutica, 
instalações, eventos, financeira, 
jurídica, contabilidade, comércio, 
ambiente, recursos humanos;

u) Consultoria para negócios e gestão.
v) Elaboração e realização de sistemas 

informáticos e de programas únicos;
w) Aluguer de viaturas ligeiras, pesadas;
x) Aluguer de máquinas e equipamentos 

diversos;
y) Prospecção e exploração e venda de 

recursos mineiras;
z) Prospecção e exploração e venda de 

hidrocarbonetos.

CAPÍTULO II

 Do capital social,acções, prestações 
suplementares e acessórias, 

suprimentos

ARTIGO QUARTO

 (Capital social) 

Um) O capital social, por realizar é de 
um milhão de meticais, representado por um 
milhão de acções, com um valor nominal de 
mil meticais.

Dois) A sociedade poderá adquirir parti-
cipações de outras sociedades bem como 
aumentar o seu capital social de acordo com 
as expectativas e necessidades da sociedade. 

ARTIGO QUINTO

(Acções)

Um) As acções podem ser nominativas ou ao 
portador, sendo reciprocamente convertíveis a 
pedido dos interessados, correndo os encargos 
resultantes dessa conversão por contado accio-
nista requerente.

Dois) As acções podem ser representadas por 
títulos de, mil, dez mi, e cem mil.

Três) Os títulos provisórios ou definitivos, 
representativos das acções, contem a assinatura 
do CEO, que podem ser apostas por chancela 
ou por outro meio de impressão e são a todo 
o tempo substituíveis por agrupamentos de 
divisão.

Quatro) As acções são divididas em séries: 
A e B, designadamente:

a) As acções da série A, pertencem aos 
membros fundadores da sociedade, 
sendo livremente transmissíveis 
entre si e gozam do direito de 
preferência na aquisição de acções 
em caso de aumento de capital, 
disposição por parte de algum 
accionista;

b) As acções de série B, resultam da 
transmissão das acções da série A, 
salvo se forem transmitidas a favor 
de portadores da série A.

 ARTIGO SEXTO 

 (Transmissibilidade das acções)

Um) É livre a transmissão de acções entre 
os accionistas devendo, contudo, ser observado, 
quanto aos accionistas fundadores, o estatuído 
no número três do artigo anterior.

Dois) O accionista que pretender alienar as 
suas acções deve comunicar a sociedade este 
facto, bem como a identificação precisa do 
eventual adquirente e de todas as condições da 
operação projectada, por meio de carta registada 
com avisos de recepção.

Três) O conselho de administração, devera 
comunicar o resto dos accionistas no prazo 
de quinze  dias para apreciarem os dados do 
eventual adquirente, bem como saber se algum 
accionista queira ou não ficar com as acções 
disponíveis.

ARTIGO SÉTIMO

 (Prestações suplementares e acessórias, 
suprimentos)

Um) Não são permitidas as prestações 
suplementares ou prestações acessórias de 
capital.

Dois) A prestação de suprimentos depende 
da deliberação da assembleia geral que fixa a 
as condições de sua celebração.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO OITAVO

(Órgãos sociais)

Constituem órgãos sociais da sociedade:

a) Assembleia Geral;
b) Conselho de Administração;
c) Fiscal Único.

ARTIGO NONO

(Composição da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral e constituída por 
todos accionistas da sociedade.

Dois) As reuniões da sociedade serão 
conduzidas por uma mesa composta por um 
presidente e por um secretário, os quais se 
manterão nos seus cargos por um período de 
quatro anos ou até que a estes renunciem ou que 
a assembleia geral delibere destituí-los.

ARTIGO DÉCIMO

(Reuniões e deliberações)

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente, pelo menos uma vez por ano, nos 
primeiros três meses findo exercício do ano 
anterior, extraordinariamente, sempre que tal 
se mostre necessário.

Dois) As reuniões terão lugar na sede 
da sociedade, salvo quando todos os sócios 
acordarem na escolha de outro local.

Três) as reuniões deveram ser convocadas 
pelo presidente da mesa sob proposta do CEO 
ou a pedido de um dos sócios, por meio de 
carta com aviso de recepção, com antecedência 
mínima de quinze dias.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Competência da assembleia geral)

Compete aos sócios deliberar sobre as 
seguintes matérias:

a) Aprovação do relatório anual da 
direcção, do balanço e do exercício;

b) Distribuição dos lucros;
c) A designação e destituição de qualquer 

membro da direcção;
d) A remuneração dos membros dos 

órgãos sociais;
e) Fusão, cisão, transformação e dis-

solução da sociedade;
f) Aumento e redução do capital social;
g) Aprovação dos termos, condições e 

garantias de suprimentos;
h) Aprovar a nomeação do mandatário 

da sociedade e determinar especi-
ficamente os poderes necessários 
para os quais é nomeado;

i) A exclusão de um accionista e dispo-
sição das respectivas acções;

j) Exercício de direito de preferência na 
transmissão de acções entre vivos;

k) Outras matérias reguladas pela lei 
comercial.



29 DE ABRIL DE 2015                                                                                                                                                            1261

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Conselho de administração) 

Um) O Conselho de Administração e 
composto por três a cinco membros, que podem 
ser ou não accionistas, eleitos em assembleia 
geral para um mandato de quatro anos;

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Direcção executiva)

Um) A Direcção Executiva é constituída por:

a) CEO – Chefe Executivo Officer;
b) Administrador de administração e 

Finanças;
c) Administrador Comercial;
d) Administrador para área das operações.

Dois) O CEO têm o mandato de quatro anos 
renováveis, mantendo-se no referido cargo até 
que este renuncie ou ainda até que a data que a 
Assembleia Geral delibere destituí-lo.

Três) a Direcção Executiva devera na sua 
primeira sessão após a sua nomeação definir as 
suas competências específicas e delegação de 
poderes e responsabilidades.

Quatro) Os administradores são nomeados 
pelo CEO.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

 (Competência do CEO)

Um) O CEO terá todos os poderes para gerir 
a sociedade e prosseguir o seu objecto social, 
salvo os poderes e competências que estejam 
exclusivamente atribuídas por lei ou pelos 
presentes estatutos a Assembleia Geral.

Dois) Compete o CEO representar a 
sociedade em juízo e fora dele, propor e 
contestar, transigir e desistir das mesmas e 
comprometer-se em arbitragens.

Três) Adquirir, alienar e onerar ou realizar 
outras operações sobre bens imóveis nos termos 
da lei.

Quatro) Adquirir, alienar e onerar bens 
móveis, designadamente viaturas, equipamentos.

Cinco) Subscrever, adquirir alienar ou onerar 
participações no capital de outras sociedades 
de responsabilidade limitada seja qual for o 
seu objectivo social, bem como participar 
em sociedades reguladas em leis especiais, 
agrupamento complementares de empresas ou 
qualquer outras formas de participação.

Seis) Tomar de arrendamento os prédios 
necessários a prossecução do objectivo social.

Sete) Garantir empréstimos nos mercados 
financeiros nacionais ou estrangeiros e aceitar 
a fiscalização.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade obriga-se:

a) Por uma assinatura do CEO no âmbito 
dos poderes e competências que lhe 
tenham sido conferidos;

b) Pelas duas assinaturas conjuntas no 
caso da ausência do CEO.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Fiscal único)

A fiscalização da sociedade cabe a um fiscal 
único, eleito pela assembleia geral, por períodos 
de dois anos, sucessivamente reelegíveis.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve se nos casos 
previstos na lei ou por deliberações unanimes 
da Assembleia Geral.

Dois) Os accionistas diligenciarão para que 
sejam executados todos os actos exigidos pela 
lei para efectuar a dissolução da sociedade ou 
correndo qualquer caso de dissolução.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Liquidação)

Um) A liquidação da sociedade será extra-
judicial nos termos a serem deliberados pela 
Assembleia Geral e tendo em atenção o disposto 
na legislação em vigor.

Dois) A sociedade poderá ser imediatamente 
liquidada, mediante a transferência de todos 
seus bens, direitos e obrigações à favor de 
qualquer accionista desde que devidamente 
autorizado pela Assembleia Geral e obtido o 
acorda escrito de todos os credores.

Três) Se a sociedade não for imediatamente 
liquidada nos termos do número um do artigo 
anterior, e sem prejuízo de outros dispo-
sitivos legais imperativos, todas as dívidas e 
responsabilidades da sociedade incluindo, sem 
restrições, todas as despesas incorridas com a 
liquidação e quais quer empréstimos vencidos 
serão pagos ou reembolsados antes de serem 
transferidos quais quer fundos aos accionistas.

Quatro) A Assembleia Geral podem deliberar 
por unanimidade, que os bens remanescentes 
sejam distribuídos pelos accionistas.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Omissões)

Em tudo que for omisso, aplicar-se-ão as 
disposições constantes do Código Comercial 
e demais legislações aplicáveis e em vigor na 
República de Moçambique.

Maputo vinte e um de Abril de dois mil                     
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Bez Renato – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certico, para efeitos de publicação, que 
por acta de dezoito de Novembro de dois mil 
e dez, da Bez Renato – Sociedade Unipessoal, 

3 HEFI – Sociedade Unipessoal, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia quinze de Abril de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100598493, 
uma entidade denominada 3 HEFI – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
unipessoal, nos termos do artigo número nove 
do Código Comercial, entre:

Joaquim Filipe Ferreira Azevedo Fernandes, 
de nacionalidade portuguesa, titular do 
Passaporte n.º N486905, emitido aos 
dezasseis de Janeiro de dois mil e quinze, 
pelo SEF-Serviços de Estrangeiros e 
Fronteiras com validade até dezasseis de 
Janeiro de dois mil e vinte.

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a firma 3 HEFI 
– Sociedade Unipessoal, Limitada, com sede 
bairro Polana A, Avenida Frirdrich Engels, 
número duzentos e sete, na cidade de Maputo.

Dois) Por simples deliberação da admi-
nistração, a sede poderá ser deslocada dentro 
do território nacional, podendo ainda da mesma 
forma, a sociedade estabelecer domicílio 
particular para determinados negócios.

Três) Também por simples deliberação da 
administração, a sociedade pode criar sucursais, 
agências, delegações ou outras formas locais 
de representação no território nacional ou no 
estrangeiro.

Limitada, matriculada na Conservatória                           
do Registo das Entidades Legais sob                                     
NUEL 100477351, a sociedade unipessoal não 
deliberaram aumento, acréscimo do objecto 
social ou cessão de quotas da sociedade, no 
valor de vinte mil meticais, em que o sócio 
Renato Bez tem cem por cento das quotas.

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade tem por objecto social a  
consultoria nas área de construção civil.

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro, é de vinte 
mil meticais correspondente a cem por 
cento do capital social.

Não fica alterada a composição social e nem 
o capital social.

Maputo, dois de Fevereiro de dois mil                        
e quinze. — O Técnico, Ilegível.



1262                                                                                                                                                      III SÉRIE — NÚMERO 34

ARTIGO SEGUNDO

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade tem por objecto prestação 
de serviços de consultoria, prestação de 
cuidados de saúde, medicina no trabalho, saúde 
ocupacional, higiene e segurança no trabalho, 
exames auxiliares de diagnóstico e terapêutica, 
comissões e consignações e outras actividades 
que a sociedade achar conveniente.

ARTIGO QUARTO

Por deliberação da administração é permitida 
a participação da sociedade em quaisquer 
outras empresas societárias, agrupamentos de 
empresas, sociedades, holdings, joint-ventures 
ou outras formas de associação, união ou de 
concentração de capitais.

ARTIGO QUINTO

O capital social, integralmente realizado é 
de vinte e cinco  mil meticais, pertencente ao 
único sócio Joaquim Filipe Ferreira Azevedo 
Fernandes, de nacionalidade portuguesa, 
titular do Passaporte n.º N486905, emitido em 
dezasseis de Janeiro de dois mil quinze, pelo 
SEF-Serviços de Estrangeiros e Fronteiras com 
validade até dezasseis de Janeiro de dois mil e 
vinte, representando cem por cento do capital.

ARTIGO SEXTO

Um) A administração da sociedade e a 
sua representação em juízo ou fora dele, será 
remunerada e fica a cargo de único sócio 
Joaquim Filipe Ferreira Azevedo Fernandes, 
Administrador eleito em assembleia geral e com 
um mandato por três anos. Os administradores 
da sociedade podem constituir procuradores 
para a prática de determinados actos ou 
categoria de actos.

Dois) Para vincular a sociedade em todos os 
actos e contratos é necessária a assinatura do 
administrador único eleito em assembleia geral.

Três) Em ampliação dos poderes normais 
de administração, os administradores poderão 
ainda:

a) Comprar, vender, efectuar contratos 
de crédito, contratos de leasing e 
tomar de arrendamento ou trespas-
se quaisquer bens móveis e imóveis 
de e para a sociedade; e

b) adquirir viaturas automóveis, má-
quinas e equipamentos, podendo 
assinar os competentes contratos 
de crédito, contas correntes caucio-
nadas, leasing.

ARTIGO SÉTIMO

A cessão de quotas a favor de estranhos 
depende do consentimento da sociedade, 
gozando esta, em primeiro lugar, e o sócio 
não cedente, em segundo lugar, do direito de 
preferência na respectiva aquisição.

PMR Car Trading – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezassete de Abril de dois mil e quinze,  
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100598582,uma  
entidade denominada PMR Car Trading                           
– Sociedade Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
nos termos do artigo noventa do código 
comercial, entre:

Rafik Pedro Jeque Maluleque, solteiro, natural 
de Chimoio província de Manica, de 
nacionalidade moçambicana, residente 
em Maputo, bairro Belorzonte, cidade de 
Matola, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100685632I, emitido em Maputo, 
aos vinte de Agosto de dois mil e catorze. 

Pelo presente contrato de sociedade, outorga 
e constitui entre si, uma sociedade por quotas, 
denominada PMR Car Trading – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, também designada por 
PMR Car Trading Lda., que se regerá pelos 
artigos seguintes, e pelos preceitos legais em 
vigor na República de Moçambique. 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade é comercial, e adopta o tipo 
de sociedade unipessoal por quotas e denomina 
se PMR Car Trading, Limitada. 

Dois) A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo.

Dois) Por simples decisão do sócio único, 
podem ser criadas sucursais, agências, 
delegações ou outras formas locais de repre-
sentação no território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal a 
importação de viaturas para venda e ou aluguer 
no mercado nacional.

Dois) A PMR Car Trade, Limitada, promo-
verá todas as medidas necessárias com vista a 
obter a necessária autorização e licenças para 
exercício de suas actividades.

ARTIGO OITAVO

O sócio fica autorizado a fazer prestações 
suplementares de capital até ao montante global 
de quinhentos mil meticais.

Maputo, vinte e um de Abril de dois mil                    
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro é de duzentos mil meticais inte-
gralmente realizado pelo único sócio Rafik 
Pedro Jeque Maluleque.

ARTIGO QUINTO

(Prestações complementares)

Por decisão do sócio único, podem ser 
criadas exigidas prestações suplementares de 
acordo com as condições que forem fixadas pela 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Gerência)

Um) A administração e ou representação da 
sociedade são exercidas pelo sócio único, senhor 
Rafik Pedro Jeque Maluleque.

Dois) A sociedade obriga se a:

a) Em caso de gerência singular a 
intervenção do gerente nomeado;

b) Em caso de gerência plural, com 
assinatura de dois gerentes.

Três) A assembleia geral deliberará se, a 
gerência é ou não remunerada.

ARTIGO SÉTIMO

(Contrato do sócio com a sociedade                    
unipessoal)

Um) O sócio único pode celebrar negócios 
jurídicos, com a sociedade, desde que estes 
visem a prossecução do respectivo objecto 
social.

Dois) Os negócios jurídicos celebrados 
nos termos do número um do presente artigo 
deverão obedecer à forma legalmente prescrita 
no código comercial.

ARTIGO OITAVO

(Exercício)

O ano social coincide com o ano civil e em 
relação a cada ano de exercício será efectuado 
um balanço que encerrará a trinta e um de 
Dezembro.

ARTIGO NONO

(Reservas estatutárias e distribuição                    
de dividendos)

Um) A sociedade constituirá reservas de 
investimento a serem definidos em assembleia 
geral tendo em conta o desempenho e o balanço 
anual e real da sociedade, após deduzidos os 
impostos, todas reservas legais e da cobertura 
dos prejuízos acumulados.

Dois) O restante lucro disponível será 
distribuído pelo sócio único, na proporção 
da sua quota, excepto se houver deliberação 
em contrário, por maioria qualificada, em 
assembleia geral.
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ARTIGO DÉCIMO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
da lei.

Dois) As liquidações serão feitas na forma 
aprovada por deliberação do sócio único.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão integrados segundo 
a lei das sociedades por quotas e demais 
legislação aplicáveis em vigor na República de 
Moçambique.

Maputo, vinte e um de Abril de dois mil                     
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Finu Consulting – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia quinze de Abril de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100598515, 
uma entidade denominada Finu Consulting                             
– Sociedade Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
unipessoal, nos termos do artigo número nove 
do código comercial, entre:

Fernando José de Sequeiros Pontes, de 
nacionalidade portuguesa, titular do 
Passaporte n.º M392890, emitido aos ca-
torze de Janeiro de dois mil e treze, pelo 
SEF-Serviços de Estrangeiros e Fronteiras 
com validade até catorze de Janeiro de dois 
mil e dezoito de Janeiro de dois mil e dezoito.

ARTIGO PRIMEIRO 

Um) A sociedade adopta a firma Finu 
Consulting – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
com sede bairro da Polana A, Avenida Frirdrich 
Engels, número duzentos e sete, na cidade de 
Maputo.

Dois) Por simples deliberação da admi-
nistração, a sede poderá ser deslocada dentro 
do território nacional, podendo ainda da mesma 
forma, a sociedade estabelecer domicílio 
particular para determinados negócios.

Três) Também por simples deliberação da 
administração, a sociedade pode criar sucursais, 
agências, delegações ou outras formas locais 
de representação no território nacional ou no 
estrangeiro. 

ARTIGO SEGUNDO

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade tem por objecto prestação 
de serviços de consultoria em engenharias 
e em mecânica de aeronaútica, comissões                                                      

e representações, desenvolvimento de empre-
sas a nível doméstico e internacional, comissões 
e consignações e outras actividades que a 
sociedade achar conveniente.   

ARTIGO QUARTO

Por deliberação da administração é permitida 
a participação da sociedade em quaisquer 
outras empresas societárias, agrupamentos de 
empresas, sociedades, holdings, joint- ventures 
ou outras formas de associação, união ou de 
concentração de capitais.

ARTIGO QUINTO

O capital social, integralmente realizado, 
é de vinte e cinco mil meticais, pertencente 
ao único sócio Fernando José de Sequeiros 
Pontes, de nacionalidade portuguesa, titular do 
Passaporte n.º M392890, emitido em catorze de 
Janeiro de dois mil e treze, pelo SEF-Serviços 
de Estrangeiros e Fronteiras com validade 
até catorze de Janeiro de dois mile  dezoito, 
representando cem por cento  do capital.

ARTIGO SEXTO

Um) A administração da sociedade e a 
sua representação em juízo ou fora dele, 
será remunerada e fica a cargo de único 
sócio Fernando José de Sequeiros Pontes, 
administrador eleito em assembleia geral e com 
um mandato por três anos. Os administradores 
da sociedade podem constituir procuradores 
para a prática de determinados actos ou 
categoria de actos.

Dois) Para vincular a sociedade em todos os 
actos e contratos é necessária a assinatura do 
administrador único eleito em assembleia geral.

Três) Em ampliação dos poderes normais 
de administração, os administradores poderão 
ainda:

a) Comprar, vender, efectuar contratos 
de crédito, contratos de leasing e 
tomar de arrendamento ou trespasse 
quaisquer bens móveis e imóveis de 
e para a sociedade; e

b) adquirir viaturas automóveis, má-
quinas e equipamentos, podendo 
assinar os competentes contratos 
de crédito, contas correntes caucio-
nadas, leasing.

ARTIGO SÉTIMO

A cessão de quotas a favor de estranhos 
depende do consentimento da sociedade, 
gozando esta, em primeiro lugar, e o sócio 
não cedente, em segundo lugar, do direito de 
preferência na respectiva aquisição.

ARTIGO OITAVO

O sócio fica autorizado a fazer prestações 
suplementares de capital até ao montante global 
de quinhentos mil meticais.

Maputo, vinte e um de Abril de dois mil                     
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Baso Consulting – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia quinze de Abril de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100597403, 
uma entidade denominada Baso Consulting                                     
– Sociedade Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
unipessoal, nos termos do artigo número nove 
do Código Comercial, entre:

Jorge Filipe Araújo Pontes, de nacionalidade 
por tuguesa ,  t i tu la r  do  Passapor te                                                  
n.º N620105, emitido em dezassete de 
Maio de dois mil e treze, pelo SEF-Serviços 
de Estrangeiros e Fronteiras com validade 
até dezassete de Maio de dois mil e dezoito.

ARTIGO PRIMEIRO 

Um) A sociedade adopta a firma Baso 
Consulting – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
com sede Bairro Polana A, Avenida Frirdrich 
Engels, número duzentos e sete, na cidade de 
Maputo.

Dois) Por simples deliberação da admi-
nistração, a sede poderá ser deslocada dentro 
do território nacional, podendo ainda da mesma 
forma, a sociedade estabelecer domicílio parti-
cular para determinados negócios.

Três) Também por simples deliberação da 
administração, a sociedade pode criar sucursais, 
agências, delegações ou outras formas locais 
de representação no território nacional ou no 
estrangeiro. 

ARTIGO SEGUNDO

A duração da sociedade é por tempo xinde-                                                                                                    
terminado.

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade tem por objecto prestação de 
serviços de consultoria prestação de cuida-
dos de saúde, medicina no trabalho, saúde 
ocupacional, higiene e segurança no trabalho,  
exames auxiliares de diagnóstico e terapêutica; 
comissões e consignações e outras actividades 
que a sociedade achar conveniente.   

ARTIGO QUARTO

Por deliberação da administração é permitida 
a participação da sociedade em quaisquer 
outras empresas societárias, agrupamentos de 
empresas, sociedades, holdings, joint- ventures 
ou outras formas de associação, união ou de 
concentração de capitais.

ARTIGO QUINTO

O capital social, integralmente realizado 
é de vinte e cinco  mil meticais, pertencente 
ao único sócio Jorge Filipe Araújo Pontes, de 
nacionalidade portuguesa, titular do Passaporte 
n.º N620105, emitido em dezassete de Maio 
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de dois mil e treze, pelo SEF-Serviços de 
Estrangeiros e Fronteiras com validade até 
dezassete de Maio de dois mil e dezoito, 
representando cem por cento  do capital.

ARTIGO SEXTO

Um) A administração da sociedade e a 
sua representação em juízo ou fora dele, será 
remunerada e fica a cargo de único sócio Jorge 
Filipe de Araújo Pontes, administrador eleito 
em assembleia geral e com um mandato por 
três anos. Os administradores da sociedade 
podem constituir procuradores para a prática 
de determinados actos ou categoria de actos.

Dois) Para vincular a sociedade em todos os 
actos e contratos é necessária a assinatura do 
administrador único eleito em assembleia geral.

Três) Em ampliação dos poderes normais 
de administração, os administradores poderão 
ainda:

a) Comprar, vender, efectuar contratos 
de crédito, contratos de leasing e 
tomar de arrendamento ou trespasse 
quaisquer bens móveis e imóveis de 
e para a sociedade; e

b) Adquirir viaturas automóveis, máqui-
nas e equipamentos, podendo 
assinar os competentes contratos 
de crédito, contas correntes caucio-
nadas, leasing.

ARTIGO SÉTIMO

A cessão de quotas à favor de estranhos 
depende do consentimento da sociedade, 
gozando esta, em primeiro lugar, e os restantes 
sócios não cedentes, em segundo lugar, do 
direito de preferência na respectiva aquisição.

ARTIGO OITAVO

Os sócios ficam autorizados a fazer 
prestações suplementares de capital até ao 
montante global de  quinhentos mil meticais.

Maputo, vinte e um de Abril de dois mil                    
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Sular Logística, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezassete de Abril de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100598450, 
uma entidade denominada Sular Logística, 
Limitada, entre:

Alcindo Atrapalhado Sulude, maior, solteiro, 
natural de Quelimane, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de 
Identificação n.º 110100289106F, emitido 
aos dois de Julho de dois mil e dez pela 
Direcção da Identificação Civil de Maputo;

Esmeraldo Timóteo Gonçalves Aramuge, 
maior, solteiro natural de Quelimane, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identificação n.º 110100298739S, 
emitido aos sete de Julho de dois mil e dez, 
pela Direcção da Identificação Civil de 
Maputo.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de Sular 
Logistica, Limitada, e tem a sua sede no bairro 
Polana Caniço B, Q cinquenta e três, casa 
número dois mil e trezentos e cinquenta e dois, 
Rua da Raraga número cinco mil e trezentos e 
vinte e três, Distrito Municipal Kamaxaquene, 
nesta cidade, podendo por deliberação da 
assembleia geral abrir ou encerrar dentro e fora 
do país quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indetermi-
nado, contando-se o seu início a partir da data 
da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços,
b) Processamento em terra, venda e 

exportação de mariscos, impor-
tação de  produtos de primeira 
necessidade, venda e compra de 
produtos diversos e afins.

Dois) A sociedade poderá adquirir parti-
cipações financeiras em sociedades a constituir 
ou já constituídas ainda que tenha como objecto 
social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizado nos termos da legis-
lação em vigor.  

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de um milhão de 
meticais, dividido em duas partes iguais assim 
distribuídos:

a) Alcindo Atrapalhado Sulude, com 
uma quota no valor de quinhentos 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social; e

b) Esmeraldo Timóteo Gonçalves 
Aramuge, com uma quota no 
valor de quinhentos mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuídas quantas vezes for necessário desde 
que a assembleia geral delibere sobre o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízos das disposições legais 
em vigor a cessação ou alienação de todo ou 
parte de quotas deverá ser do consenso dos 
sócios gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesses pela quota do cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dela, activa e 
passivamente, passam desde já a cargo dos dois 
sócios que ficam nomeados administradores 
com dispensa de caução.

Dois) O administrador tem plenos poderes 
nomear mandatários a sociedade, conferindo 
lhes quando for o caso, os necessários poderes 
de representação.

Três) A sociedade obriga-se pela assinatura 
dos respectivos administradores, especialmente 
constituídos nos termos e limites específicos do 
respectivo mandato.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
-se extraordinariamente quantas vezes for 
necessário desde que as circunstâncias assim 
o permitirem.

ARTIGO NONO

Lucros, perdas e dissolução da sociedade 
distribuição de lucros

Dos lucros líquidos apurados é deduzido 
vinte por cento destinados a reserva e os 
restantes distribuídos pelos sócios na proporção 
da sua percentagem ou dando destino que 
convier a sociedade apôs a deliberação comum.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.
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ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
do sócio da sociedade os seus herdeiros as-
sumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pelo 
decreto-lei número dois barra dois mil e cinco de 
vinte e sete de Dezembro e em demais legislação 
aplicável na República de Moçambique.

Maputo, dois de Março de dois mil e quinze. 
— O Técnico, Ilegível.

Becam Serviços – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dez de Abril de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100595850, 
uma entidade denominada Becam Serviços                             
– Sociedade Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato nos termos 
do artigo noventa do Código do Registo 
Comercial, entre: 

Alberto António Vasco Calege, casado com 
Joalina Feleciano Calege, sob o regime 
de comunhão geral de bens, natural de 
Macupula, de nacionalidade moçambicana  e 
residente nesta cidade de Maputo, portadora 
do Bilhete de Identidade n.º 1100014925J, 
emitido aos vinte e dois de Janeiro de dois 
mil e catorze, pelo Arquivo de Identificação 
Civil de Maputo.

Pelo presente contrato, constitui uma socie-
dade por quotas unipessoal limitada, que se 
regerá pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Becam Serviços – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, sita no bairro Vinte e Cinco de Junho, 
na Rua dez,casa número trinta e dois, quarteirão 
quinze, nesta cidade de Maputo.

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado, contando-se a partir da data de 
publicação do presente contrato social.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

A sociedade tem como objectivo:

a) Prestação de serviços na área de 
consultoria em matéria aduaneira;

b) Preparação e tramitação de despachos 
aduaneiros;

c) Preparação e tramitação de processos 
junto ao INAV;

d) Tramitação de processos junto a 
Interterk;

e) Aluguer de viaturas para transporte 
de carga;

f) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades dentro deste 
mesmo ramo, desde que para isso 
esteja devidamente autorizada, nos 
termos da legislação em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital é integralmente realizado em 
dinheiro, vinte mil meticais, que corresponde 
à soma de uma única sócia, Alberto António 
Vasco Calege, correspondente a cem por cento. 

Dois) O capital poderá ser alterado uma ou 
mais vezes, sempre que a sociedade o deliberar.

ARTIGO QUINTO

Administração

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio Alberto António Vasco Calege.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do sócio único ou pela assinatura                      
do procurador especialmente designado para 
efeito.

ARTIGO SEXTO

Assembleia geral

A assembleia geral reúne-se uma vez por ano 
para apreciação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de perdas.

ARTIGO SÉTIMO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos casos fixados 
por lei em vigor no país e por acordo dos sócios. 

ARTIGO OITAVO

Normas subsidiárias

Em norma, as omissões regularão as dispo-
sições legais em vigor na República de 
Moçambique.

Maputo, vinte e um de Maio de dois mil                   
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Rianda Car Wash – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezassete de Abril de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória de Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100598620, 
uma sociedade unipessoal por quotas de 
responsabilidade limitada, denominada Rianda 
Car Wash – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
por:
Ricardo Alber to  Menete ,  casado,  de 

nacionalidade moçambicana, natural de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110300314971M, emitido aos doze 
de Julho de dois mil e dez, pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil de Maputo,
que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
Rianda Car Wash – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, e tem a sua sede em Maputo.

Dois) Por simples acto de gerência a sede da 
sociedade poderá ser deslocada para qualquer 
ponto do país.

Três) A sociedade poderá estabelecer filiais, 
sucursais, agências ou quaisquer outras formas 
de representação social em qualquer ponto do 
território nacional e no estrangeiro, desde que 
obtidas as autorizações legais.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início a partir da 
data do contrato da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços de lavagem e 
limpeza geral de viaturas, lubri-
ficação e mudança de óleos;

b) Comércio de artigos lubrificantes e 
afins;

c) Importação e exportação;
d) A sociedade poderá participar no 

capital de outras sociedades ainda 
que estas tenham objecto social 
diferente, e nelas adquirir interesses 
e exercer actividades comerciais 
conexas, complementares ou subsi-
diárias da actividade principal e 
outras, exercer cargos de gerência e 
administração ou exercer quaisquer 
outras actividades em qualquer 
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outro ramo de comércio e industria 
permitido por lei, em que o sócio 
decida e haja devida autorização. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, subscrito e integral-
mente realizado em dinheiro, é de vinte mil 
meticais, correspondente á totalidade da quota 
detida pelo único sócio Ricardo Alberto Menete. 

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por uma ou mais vezes, com ou sem entrada de 
novos sócios.

Três) No aumento do capital social a que se 
refere o número anterior, poderão ser utilizados 
dividendos acumulados e reservas.

Quatro) Desde que represente vantagens para 
o objecto da sociedade poderão ser admitidos 
novos sócios, pessoas singulares ou colectivas, 
nos termos da legislação em vigor.

ARTIGO QUINTO

Divisão e cessão de quotas

Um) A divisão e cessão de quotas inter 
vivos, bem como a constituição de qualquer 
ónus ou encargos sobre a mesma carecem de 
uma autorização prévia da sociedade, dada pelo 
sócio único.

Dois) É nula qualquer divisão, cessão ou 
alienação de quota que não observe o pre-
ceituado nos números antecedentes.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO SEXTO

Órgãos sociais

O conselho de administração constitui o 
único órgão social da sociedade, podendo 
sempre que se mostrar necessário, serem criados 
outros por simples decisão do sócio.

ARTIGO SÉTIMO

Administração

Um) A administração, gerência da sociedade 
e a sua representação em juízo e fora dele, activa 
ou passivamente, pertencem a administração.

Dois) Ficam desde já nomeados admi-
nistradores da sociedade o sócio Ricardo 
Alberto Menete e a senhora Fernanda da 
Conceição Chamo Menete, ficando investidos 
de poderes de gestão com dispensa de caução e 
dispõem dos mais amplos poderes consentidos 
para a execução e realização do objecto social. 

Três) Os administradores poderão delegar, 
entre si, os seus poderes de gerência, mas em 
relação a estranhos, depende do consentimento 
do sócio único e em tal caso deve conferir os 
respectivos mandatos.

Quatro) Para que a sociedade fique vali-
damente obrigada nos seus actos e contratos, 
é necessária:

a) A assinatura de qualquer um dos 
administradores; ou

b) Assinatura conjunta de um dos 
administradores com a de um 
m a n d a t á r i o  e s p e c i a l m e n t e 
constituído nos termos e limites 
específicos do respectivo mandato.

Cinco) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por qualquer um dos admi-
nistradores.

Seis) Em caso algum os administradores e/ 
/ou mandatários poderão obrigar a sociedade 
em actos e contratos ou documentos estranhos 
aos negócios da sociedade, designadamente 
letras de favor, fianças, avales e abonações sob 
pena de indemnizar a sociedade pelo dobro da 
responsabilidade assumida, mesmo que tais 
obrigações não sejam exigidas à sociedade que 
em todo o caso as considera nulas e de nenhum 
efeito.

ARTIGO OITAVO

(Decisões do sócio único)

As decisões sobre matérias que por lei são 
da competência deliberativa dos sócios devem 
ser tomadas pessoalmente pelo sócio único e 
lançadas num livro destinado a esse fim, sendo 
por ele assinadas.

ARTIGO NONO

Fiscalização

A fiscalização dos negócios será exercida 
pelo sócio único, podendo mandar um ou mais 
auditores para o efeito.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO

Morte ou interdição

No caso de morte ou interdição do sócio e 
quando sejam vários os respectivos sucessores, 
estes designarão de entre si um que a todos 
represente perante a sociedade, enquanto a 
divisão da respectiva quota não for autorizada 
ou se a autorização for denegada.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Balanço

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e as contas de resultado 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro do ano correspondente.

Três) Aos resultados do exercício, quando 
positivos serão retidos vinte e cinco por cento 
que serão aplicados para a constituição do fundo 

de reserva enquanto não estiver realizado nos 
termos da lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo.

Quatro) Cumprido o disposto no número 
precedente, o remanescente terá aplicação que 
for determinada pelo sócio.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Dissolução

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos por lei.

Dois) Serão liquidatários os membros do 
conselho de administração nomeados pelo sócio 
para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Omissões

Em tudo quanto fica omisso regularão as 
disposições legais aplicáveis nomeadamente 
as leis em vigor na República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, catorze de Abril de dois mil                        
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Sociedade Unipessoal Zembe 
Organic’s, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de quatro de Fevereiro  de dois 
mil e quinze, lavrada das folhas quarenta e 
nove a cinquenta e quatro do livro de notas para 
escrituras diversas número trezentos e cinquenta 
e sete, desta Conservatória dos Registos e 
Notariado de Chimoio, a cargo de Arafat 
Nadim D´Almeida Juma Zamila, conservador e 
notário superior, em pleno exercício de funções 
notariais, compareceu como outorgante o senhor 
Ricardo Manuel Lourenco Jorge, solteiro, 
natural da cidade da Beira, de nacionalidade 
moçambicana portador do Bilhete de Identidade 
n.º 060100232814I, emitido pelos Serviços de 
Identificação Civil de Chimoio, aos vinte e nove 
de dois mil e catorze, e residente nesta cidade 
de  Chimoio. 

E por ele foi dito:

Que pela presente escritura pública, 
constitui uma sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, denominada 
Sociedade Unipessoal Zembe Organic’s, 
Limitada, com a sua sede no Posto Admi-
nistrativo de Zembe, distrito de Macate, 
podendo por deliberação da assembleia geral, 
transferir a sua sede bem como abrir e encerrar 
sucursais, agências ou qualquer outra forma de 
representação social, dentro ou fora do território 
nacional.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade comercial, por quotas, unipes-
soal de responsabilidade limitada, adopta a 
denominação de Zembe Organic´S, Limitada, 
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e a sua duração é por tempo indeterminado, 
contando o seu início a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede, forma e locais de representação)

A sociedade tem a sua sede na província 
de Manica, distrito de Macate, Posto Admi-
nistrativo de Zembe, povoado de Ripougue, 
zona de Nhamacanda, podendo criar ou encerra 
sucursais, filiais, agências ou delegações, ou 
outras formas de representação social, no país ou 
no estrangeiro, transferir a sua sede por qualquer 
outro local dentro do território nacional ou fora 
dele, de acordo com a legislação vigente.

ARTIGO TERCEIRO

(Objeto social)

Um) A sociedade tem por objeto a prestação 
de actividades e em geral serviços, acessórios, 
complementares ou similares a:

a) Consultoria na área agrícola;
b) Agricultura;
c) Comercialização;
d) Turismo;
e) Criação de animais domésticos e 

bravios;
f)  Transporte;
g) Actividades relacionadas tais como 

comercialização, exportação, 
importação de produtos, podendo 
ainda exercer qualquer outra 
actividade comercial e industrial 
depois de obter as necessárias 
autorizações que forem exigidas 
pela lei.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
outras actividades conexas ou subsidiárias ao 
seu objecto social, ou qualquer outra actividade 
comercial ou industrial, desde que devidamente 
licenciada, poderá também associar-se ou 
participar do capital social de outras sociedades, 
sob qualquer forma legalmente permitida.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, intelgralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
equivalente a cem por cento do capital, 
pertencente ao sócio Ricardo Manuel Lourenço 
Jorge.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital social)

O capital social poderá ser aumentado uma 
ou mais vezes mediante a subscrição de novas 
entradas em dinheiro ou em outros valores, por 
incorporação de reservas ou por convenção de 
crédito, bem como pela subiscrição de novas 
quotas por terceiros.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

O socio é livre de proceder a divisão e cessão 
total ou parcial de quotas, podendo aceitar a 
entrada de terceiros.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e representação)

Um) A administração da sociedade na ordem 
interna e internacional e a sua representação em 
juízo e fora dele, activa e passivamente, será 
exercido pelo Ricardo Manuel Lourenço Jorge, 
que desde já fica nomeado administrador.

Dois) A sociedades fica obrigada nos seus 
actos e contratos administrativos pela assinatura 
do administrador.

ARTIGO OITAVO

(Fiscalização)

A fiscalização da sociedade será exercida por 
um auditor de contas, com capacidade juridica 
para tal, competindo-lhe:

a) Examinar a escritura contabilística 
sempre que julgar pertinente;

b) Controlar a utilização e conservação 
do património da sociedade;

c) Emitir parecer sobre o relátorio anual 
de prestação de contas;

d) Cumprir com as demais obrigações 
constantes da lei e dos estatutos que 
regem a sociedade.

ARTIGO NONO

(Exercício, balanço e prestação                        
de contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil, iniciando a um de janeiro e terminando a 
trinta e um de Dezembro.

Dois) No fim de cada exercício a admi-
nistração da sociedade deve elaborar as contas 
anuais, organizar um relatório respeitante ao 
exercício e uma proposta de aplicação dos 
resultados.

ARTIGO DÉCIMO

(Resultados e suas aplicações)

Dos lucros líquidos apurados em cada 
exercício, uma parte não inferior a vinte 
porcento ficará retida na sociedade a tiítulo de 
reserva legal e o remanescente será usado na 
proporção da quota.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Morte ou incapacidade)

Em caso de morte, incapacidade ou inter-
dição do sócio, a sociedade subsistirá com seus 
herdeiros ou representantes legais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos seguintes 
casos:

a) Por decisão do sócio;
b) Nos demais casos previstos na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á a sua liquidação, gozando o 
liquidatário dos mais amplos poderes para o 
efeito;

Três) Dissolvendo-se a sociedade por 
decisão do sócio, será ele o liquidatário.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Disposições finais)

Em tudo o que estiver omisso nos presentes 
estatutos, aplicar-se-ão as disposições legais do 
Código Comercial e demais legislação aplicável 
e vigente na República de Moçambique. 
Elaborado nos termos do número dois do artigo 
sessenta e nove do Código do Notariado, que 
fica a fazer parte integrante desta escritura, que 
o outorgante declara ter lido e assinado, tendo 
perfeito conhecimento do seu conteúdo e que 
dispensa a sua leitura.

Está conforme.

Conservatória dos Registos e Notariado                        
de Chimoio, vinte de Março de dois mil                              
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

NA GÁS, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia  dezasseis de Abril de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100598426, uma 
entidade denominada NA Gas, Limitada, entre:

Graeme Robertson,  de nacional idade 
singapurense, natural da Austrália, titular 
do Passaporte n.º E3635283A, emitido no dia 
onze de Janeiro de dois mil e treze, válido 
até onze de Outubro de dois mil e dezoito;

Rachmat Imanuel Suhirman, de nacionalidade 
indonésia, natural de Jakarta, titular do 
Passaporte n.º A7546225, emitido no dia 
três de Março de dois mil e catorze, válido 
até três de Março de dois mil e dezanove, 
neste acto representado pelo senhor Cédric 
Simonet, de nacionalidade francesa, titular 
do Passaporte n.º 13FV09879, emitido 
dezoito de Novembro de dois mil e treze, 
válido até dezassete de Novembro dois 
mil e vinte e três, com poderes para o acto, 
outorgando neste acto na qualidade de 
mandatário;

Cédric Simonet, de nacionalidade francesa, 
titular do Passaporte n.º 13FV09879, emitido 
dezoito de Novembro de dois mil e treze, 
válido até dezassete de Novembro dois mil 
e vinte e três.
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É celebrado o presente contrato de socie-
dade:

CAPÍTULO I

Do nome, duração, sede e objecto 

ARTIGO PRIMEIRO

Nome e duração

A sociedade adopta a denominação de NA 
GÁS, Limitada (a sociedade) e é constituída 
sob a forma de sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade limitada por 
um período indeterminado, regendo-se pelo 
presente pacto social e legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sede da sociedade localiza-se 
na Avenida Vladimir Lenine, Edifício 
Millennium Park, número cento e setenta e 
quatro, décimo segundo direito, número mil 
e cem, Maputo-Moçambique.

Dois) Por deliberação da administração, 
a sociedade poderá abrir filiais, agências ou 
quaisquer outras formas de representação em 
Moçambique, bem como transferir a sede 
da sociedade para qualquer outro local no 
território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem como objecto prin-
cipal a exploração e produção de petróleo.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades comerciais ou industriais 
que sejam complementares ao seu objecto 
principal.

Três) Por deliberação da administração, 
sujeita a aprovação da assembleia geral, 
a sociedade poderá participar, directa ou 
indirectamente, no desenvolvimento de 
projectos que contribuam para a pros-
secução dos seus objectivos, participar em 
sociedades, associação de empresários, 
grupos de empresas ou qualquer outra forma 
de associação legalmente permitida.

CAPÍTULO II

Do capital social e quotas

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social da sociedade, subs-
crito e pago na totalidade, é de cinquenta mil 
meticais e corresponde à soma de três quotas:

a) Uma no valor nominal de qua-
renta e nove mil meticais, 
correspondendo a noventa e 
oito por cento do capital social 
da sociedade, e pertencendo a 
Graeme Robertson; 

b) Outra no valor nominal de quinhentos 
meticais, correspondendo a um por 
cento do capital social da sociedade, 
e pertencendo a Rachmat Imanuel 
Suhirman; e

c) Outra no valor nominal de quinhentos 
meticais, correspondendo a um por 
cento do capital social da sociedade, 
e pertencendo a Cédric Simonet.

Dois) O capital social da sociedade poderá 
ser aumentado, mediante deliberação da 
assembleia geral, e os sócios gozam do direito 
de preferência relativamente a qualquer 
aumento de capital, de acordo com a lei.

ARTIGO QUINTO

Quotas próprias

A sociedade, representada pela adminis-
tração e sujeita a aprovação em assembleia 
geral, poderá, nos termos da lei, adquirir quotas 
próprias e desenvolver, para o mesmo efeito, 
quaisquer operações que considerem ade-
quados aos interesses da sociedade.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares e suprimentos

Aos sócios não é exigível que realizem 
quaisquerprestações suplementares, podendo, 
no entanto, efectuar suprimentos à sociedade, 
nos termos e condições estabelecidas em 
assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

Cessão de quotas

Um) A cessão de quotas entre os sócios é 
livremente permitida.

Dois) Tendo a sociedade dois sócios, 
a preferência em relação à transferência 
de quaisquer quotas na sociedade ocorrerá 
relativamente à totalidade das quotas a serem 
cedidas. Havendo mais de dois sócios na 
sociedade, todos os sócios gozam dos direitos 
de preferência em relação à transferência de 
quaisquer quotas na sociedade na proporção 
das respectivas quotas.

Três) O sócio que pretender transferir as suas 
quotas na sociedade deverá notificar os outros 
sócios, por meio de carta registada com A/R, 
indicando o respectivo preço, identificação do 
adquirente proposto e quaisquer condições de 
transferência, para que outros sócios possam 
exercer o seu direito de preferência na aquisição 
da quota a ser cedida.

ARTIGO OITAVO

Amortização de quotas

Um) A amortização de quotas na sociedade 
poderá ser efectuada nos casos de exclusão ou 
exoneração do sócio e poderá ser feita de acordo 
com as disposições da lei.

Dois) A sociedade pode decidir, ao invés de 
amortizar a quota, que tal quota seja adquirida 
pela própria sociedade, por um sócio ou por 
terceiro.

ARTIGO NONO

Exclusão e exoneração de sócio

Um) Um sócio poderá ser excluído da socie-
dade nas seguintes circunstâncias:

a) Quando o sócio for declarado 
insolvente por meio de sentença 
judicial transitada em julgado;

b) Caso a quota seja cedida sem terem 
sido cumpridas as disposições 
referentes à cessão de quotas 
constantes no presente pacto social;

c) Caso a quota seja onerada sem o 
consentimento prévio da sociedade, 
a ser dado por meio de deliberação 
da assembleia geral; e

d) Caso o titular da quota envolva a 
sociedade em actos e contratos que 
estejam desadequados com objecto 
da sociedade.

Dois) O sócio poderá também ser excluído 
da sociedade por meio de Sentença Judicial 
obtida na base na conduta desleal.

Três) A exoneração de um sócio pode ter 
lugar se os restantes sócios, contrariamente à 
exoneração desse sócio, votarem:

a) Num aumento de capital social a ser 
total ou parcialmente subscrito por 
terceiros; e

b) Na transferência da sede da sociedade 
para outro país.

Quatro) Em qualquer dos casos, o sócio só 
poderá exonerar-se a si próprio da sociedade se 
a sua quota for paga na sua totalidade.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral deverá reunir-
se ordinariamente nos primeiros três meses 
seguintes ao fim de cada exercício financeiro 
para:

a) Decidir sobre o balanço anual e 
relatório da administração; 

b) Decidir sobre o relatório de auditoria;
c) Decidir sobre a alocação e distribuição 

de lucros; e
d) Nomear os membros da administração.

Dois) A assembleia geral deverá reunir-se 
extraordinariamente sempre que for conside-
rado necessário pela administração ou quando 
for solicitado pelos sócios representantes de, 
pelo menos, dez por cento do capital social da 
sociedade.

Três) As assembleias gerais devem, em 
princípio, realizar-se na sede da sociedade, 
podendo no entanto, realizar-se noutro local do 
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território nacional se assim for decidido pelo 
conselho de administração e se os sócios forem 
devidamente notificados.

Quatro) As actas de todas as reuniões de 
assembleia geral devem ser registadas no livro 
de actas da sociedade e assinado por todos os 
sócios. Em alternativa, as actas poderão ser 
registadas em páginas separadas assinadas por 
todos os sócios, na presença de um notário.

Cinco) Qualquer sócio pode ser representado 
em reunião da assembleia geral por meio de 
carta mandadeira emitida especificamente para 
essa reunião; o mandatário poderá discutir e 
votar em nome e em representação do sócio.

Seis) Salvo se o contrário for estipulado no 
presente pacto social e na legislação aplicável, 
as seguintes deliberações deverão ser aprovadas 
por unanimidade de votos dos sócios:

a) Fusão da sociedade; e
b) Dissolução e liquidação da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Aviso convocatório da assembleia geral 

Um) As reuniões de assembleia geral serão 
convocadas por qualquer administrador, por 
meio de carta registada, enviada com uma 
antecedência de quinze dias.

Dois) Não obstante as formalidades do 
aviso convocatório, todas as deliberações 
deverão ser válidas desde que todos os sócios 
estejam presentes nessa reunião. Ademais, 
uma deliberação escrita e assinada pelos 
representantes de todos os sócios, como um 
documento ou em partes, dever ser válida 
e produzir efeitos como se tivesse sido 
produzida na reunião de assembleia geral 
devidamente convocada e realizada, desde que 
seja devidamente assinada e datada.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Administração

Um) A gestão e administração da sociedade 
serão exercidas por dois administradores. 

Dois) Os administradores são nomeados por 
um período de quatro anos, com a possibilidade 
de serem reeleitos, e estão isentos de prestar 
caução à sociedade. 

Três) A administração deve reunir-se sempre 
que necessário para os interesses da sociedade, 
sendo estas reuniões convocadas por qualquer 
administrador e as actas devem ser elaboradas 
e registadas no livro da sociedade, para cada 
reunião realizada.

Quatro) As deliberações da administração 
devem ser aprovadas por unanimidade de votos 
dos administradores presentes ou representados. 

Cinco) Uma deliberação reduzida a escrito 
e assinada por todos os administradores e 
quer assinado como documento único ou em 
partes, deve valer e produzir efeitos como 
que produzida numa reunião da administração 
devidamente convocada e realizada.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Formas de obrigar a sociedade 

A aociedade obriga-se pela assinatura indi-
vidual de cada um dos administradores. 

CAPÍTULO IV

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Balanço e aprovação de contas 

Um) O ano fiscal da sociedade será o ano 
de calendário. 

Dois) O relatório de balanço e de contas 
devem ser preparados até trinta e um de 
Dezembro de cada ano, e devem ser submetidos 
a aprovação da assembleia geral ordinária 
após a leitura e aprovação pelo conselho de 
administração.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Distribuição de lucros

Um) Em cada exercício financeiro, a socie-
dade deverá reter um montante não inferior a 
vinte por cento dos lucros da sociedade para 
fundo de reserva legal.

Dois) Os restantes lucros deverão ser distri-
buídos conforme for decidido pelos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Dissolução

A sociedade será dissolvida de acordo com 
a lei e com o presente pacto social.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Disposições transitórias 

Um) Até que a primeira reunião de as-
sembleia geral seja convocada, a sociedade 
será administrada e representada pelo senhor 
Cedric Simonet.

Dois) O administrador agora nomeado 
deverá convocar a assembleia geral nos três 
meses seguintes à constituição da sociedade.

Maputo, vinte e um de Abril de dois mil                   
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Jeisa, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e sete de Março de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100591375, uma 
entidade denominada Jeisa, Limitada, entre:

Enoque Jerónimo Natinombe Massango, casado, 
com Isabel Manuel Timana Massango, sob 
o regime de comunhão geral de bens, 
natural da Matola, moçambicano, portador                                              

do Bilhete de Identidade n.º 11010034950J, 
residente na Avenida de Namaancha, bairro 
Belo Horizonte, quarteirão sete, casa número 
duzentos e treze, distrito de Boane, cidade 
da Matola;

Isabel Manuel Timana Massango, casada, 
com Enoque Jerónimo Massango, sob o 
regime de comunhão geral de bens, natural 
de Maputo, moçambicana, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 110100319548B, 
residente na Avenida de Namaancha, bairro 
Belo Horizonte, quarteirão sete, casa número 
duzentos e treze, distrito de Boane, cidade 
da Matola; e

Nayandra da Jeisa Massango, solteira, natural 
de Maputo, moçambicana, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 110104110222M, 
residente na Avenida de Namaancha, bairro 
Belo Horizonte, quarteirão sete, casa número 
duzentos e treze, distrito de Boane, cidade 
da Matola.

Pelo presente contrato, constituem entre si, 
uma sociedade por quotas que se regerá pelos 
seguintes artigos:

CAPÍTULO I

Da constituição

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Um) A sociedade, de direito privado 
e de responsabilidade limitada, adopta a 
denominação Jeisa, Limitada.

Dois) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, é dotada de personalidade e 
capacidade jurídicas, autonomia financeira e 
patrimonial e prossegue fins lucrativos.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade tem a sua sede e escritórios na 
cidade da Matola, Belo Horizonte, Avenida 
da Namaancha, número duzentos e treze, 
podendo, por deliberação da assembleia geral, 
abrir sucursais, delegações, agências ou outra 
forma de representação social onde e quando a 
sociedade julgar pertinente.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto da sociedade

Um) A sociedade tem em vista a realização 
das seguintes actividade:

a) Consultoria e gestão de investimentos;
b) Consultoria e gestão de participações 

financeiras;
c) Consultoria e gestão imobiliária;
d) Consultoria e gestão financeira;
e) Consultoria e gestão de marketing;
f) Consultoria e gestão informática;
g) Consultoria e gestão de Wireless 

Application Service Provider 
(WASP);
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h) Importação e exportação;
i) Serviços de agenciamento, interme-

diação e serviços relacionados.

Dois) Participação no capital de outras 
sociedades, constituídas em moçambique e ou 
no exterior, mesmo que tais sociedades exerçam 
actividades distintas da actividade principal da 
sociedade participante.

Três) A sociedade poderá exercer outras acti-
vidades conexas ou subsidiárias a actividade 
principal.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinco mil meticais, 
correspondente à soma de três quotas, repartidas 
pelos sócios nas seguintes proporções:

a) Três mil e quinhentos meticais, corres-
pondente a setenta por cento do 
capital social, subscrito pelo sócio 
Enoque Jerónimo Nhatinombe 
Massango;

b) Mil meticais, correspondente a vinte 
por cento do capital social, subscrito 
pela sócia Isabel Manuel Timana 
Massango;

c) Quinhentos meticais, correspondente 
a dez por cento do capital social, 
subscrito pela sócia Nayandra da 
Jeisa Massango.

Dois) O capital social da sociedade poderá, 
por deliberação da assembleia geral, ser alte-
rado. 

ARTIGO QUINTO

Património

Constitui património da sociedade, para 
além do capital realizado, todos os direitos, 
bens móveis e imóveis adquiridos em nome e 
para a sociedade.

ARTIGO SEXTO

Suprimentos e prestações suplementares

Um) Poderão ser exigidas prestações suple-
mentares de capital a favor da sociedade, desde 
que a assembleia geral assim o decida.

Dois) Os sócios poderão efectuar à sociedade 
suprimentos de que ela carecer, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral, que 
fixará os juros e as condições de reembolso.

Três) Os suprimentos a que se refere o 
número anterior constarão do acordo reduzido 
a escrito, devendo constar, obrigatoriamente, 
a possibilidade de conversão em entrada de 
capital.

ARTIGO SÉTIMO

Divisão e cessão das quotas

Um) A divisão e cessão das quotas entre os 
sócios é livre e não carecem do consentimento 
da sociedade.

Dois) A divisão e cessão das quotas a favor de 
terceiros, bem como a constituição de qualquer 
ónus ou encargos sobre a mesma, carecem de 
uma autorização prévia da sociedade, dada por 
deliberação da assembleia geral.

Três) Os sócios gozam do direito de prefe-
rência na cessão de quotas a terceiros, na 
proporção das suas quotas e com direito de 
acrescer entre si.

ARTIGO OITAVO

Amortização das quotas

Um) A sociedade pode amortizar quotas dos 
sócios nos seguintes casos:

a) Acordo com o respectivo titular;
b) Insolvência ou falência do titular;
c) Se a quota fôr arrestada, arrolada, 

penhorada ou por qualquer forma 
deixar de estar na disponibilidade 
do seu titular;

d) Cessão de terceiros sem observância 
do estipulado no artigo oitavo do 
presente pacto.

Dois) O preço da amortização, se a lei não 
dispuser de outro modo, será igual ao valor da 
quota segundo o último balanço legalmente 
aprovado, a amortizar segundo deliberação da 
assembleia geral.

CAPÍTULO II

Dos órgãos da sociedade

ARTIGO NONO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunir-se-á ordina-
riamente duas vezes por ano, para apreciar, 
aprovar ou modificar o balanço e as contas do 
exercício e deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos para que tenha sido convocada e, 
extraordinariamente, sempre que se mostre 
necessário.

Dois) A assembleia geral é convocada pelo 
administrador ou por qualquer dos sócios, por 
correspondência resgistada, com antecedência 
mínima de trinta dias.

Três) São dispensadas as formalidades 
da convocação da assembleia geral quando 
os sócios concordarem todos por escrito 
que ela delibere, considerando-se válidas 
as deliberações tomadas, desde que tais 
deliberações não impliquem alterações do 
pacto social, dissolução da sociedade, cessão ou 
divisão de quotas, casos em que se observará o 
estatuído na lei. 

ARTIGO DÉCIMO

Competências da assembleia geral

Compete à assembleia geral o seguinte:

a) Eleição e destituição da administração;
b) Alteração dos estatutos;

c) Aumento e redução do capital social;
d) Transformação, cisão, e fusão da 

sociedade;
e) Dissolução da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Administração

Um) É designado o senhor Enoque Jerónimo 
Nhatinombe Massango, administrador da 
sociedade. 

Dois) A administração da sociedade e a sua 
representação, em juízo e fora dele, activa ou 
passivamente, compete ao administrador da 
sociedade, por mandatos de quatro anos, que, 
disporá dos mais amplos poderes consentidos 
para execução e realização do objecto social.

Três) O administrador poderá, designa-
damente, abrir e movimentar contas bancárias, 
aceitar, sacar endossar letras e livranças e outros 
efeitos comerciais, arrendar e alugar imóveis.

Quatro) Para que a sociedade fique valida-
mente obrigada nos seus actos e contratos são 
necessárias a assinatura conjunta do admi-
nistrador e de qualquer um dos sócios.

Cinco) Em caso algum a sociedade poderá 
prestar garantias pessoais ou reais a obrigações 
alheias, excepto se houver interesse próprio 
da sociedade justificado por deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Fiscalização

A fiscalização dos negócios será exercida 
pelos sócios, podendo mandar um ou mais 
auditores para o efeito.

CAPÍTULO III

Da dissolução

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Dissolução da sociedade

A sociedade só se dissolve nos termos fixa-
dos pela lei ou por deliberação da assembleia 
geral.

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Morte ou interdição

No caso de morte ou interdição de algum 
dos sócios e quando sejam vários os respectivos 
sucessores, estes designarão entre si um que a 
todos represente perante a sociedade, enquanto 
a divisão da respectiva quota não for autorizada 
ou se a autorização for denegada.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Balanço

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.
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Dois) O balanço e as contas do exercício 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro do ano correspondente, e serão 
submetidos à apreciação da assembleia geral 
ordinária dentro dos limites impostos pela lei.

Três) Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício, deduzidos da parte destinada a 
reserva legal e outras aplicações deliberadas 
pela sociedade, serão distribuídos pelos sócios 
na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Omissões

Em tudo quanto esteja omisso nesse estatuto, 
regular-se-á pelas disposições aplicáveis em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, vinte e um de Abril de dois mil                   
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Nzamba Corporation                           
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezasseis de Abril de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100598426, uma 
entidade denominada Nzamba Corporation                       
– Sociedade Unipessoal, Limitada, entre:

Cliff Christian Moiteiro do Carmo, maior, 
solteiro, natural da África do Sul, de 
nacionalidade sul-africana, onde reside e 
acidentalmente nesta cidade de Maputo, 
titular do Passaporte n.º M00113561, emitido 
aos onze de Abril de dois mil e catorze pelo 
Departamento of Home Affairs. 

Contrato, constituem entre si, uma socie-
dade unipessoal com uma quota unica de 
responsabilidade limitada, que reger-se-á pelos 
seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominacão e sede

A sociedade adopta a denominacão de 
Nzamba Corporation – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, e tem a sua sede nesta cidade de 
Maputo, podendo por deliberação da assembleia 
geral abrir ou encerrar sucursais dentro e fora 
do país quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duracão

A sua duracão será por tempo indetermi-
nado, contando-se o seu início a partir da data 
da celebração do presente contrato da sua 
constituição.

Legend Motors, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação que no 
dia  quinze de Abril de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100598868, uma 
entidade denominada Legend Motors, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade 
nos termos do disposto nos artigos noventa, 
duzentos e oitenta e três, e seguintes do Código 
Comercial vigente em Moçambique, aprovado 
pelo Decreto-Lei número dois barra doismil e 
cinco de vinte e sete de Dezembro, entre:

Primeiro. Mohamed Infaz Ifamdeen, 
solteiro, maior, natural de Kandy Sri Lanka, 
residente em Maputo nesta cidade, portador do 
DIRE n.º 11LK00063077C, emitido aos doze 
de Janeiro de dois mil e quinze, pelo Serviço 
Nacional de Migração;

Segundo. Mohamed Mafoom Mohamed 
Anwar, solteiro maior natural de Akurana, 
residente em Maputo nesta cidade portador do 
Passaporte n.º N3508846, emitido aos dezassete 
de Junho de dois mil e treze, pelas Autoridades 
de Sri-Lanka;

Terceiro. Mohamed Fairoos Mohamed 
Sanoon, solteiro, maior, natural de Kandy Sri 
Lanka, residente em Maputo nesta cidade, 
portador do DIRE n.º 11LK00044292P, emitido 
aos dezoito de Dezembro de dois mil e catorze, 
pelo Serviço Nacional de Migração.

Pelo presente contrato de sociedade outor-
gam e constituem entre sí uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Legend Motors, Limitada, é uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem por objecto:

a) Exercer actividades na área de indús-
tria e comércio a grosso e a retalho 
com importação e exportação de 
produtos electrónicos tais como, 
electrodomésticos e diverso material 
e acessórios de manuntenção e 
reparação de electrodomésticos, 
diversos materiais de telefonia 
móvel incluindo acessórios e 
componentes de manutenção e 
reparação dos mesmos;

b) Comercialização de diversos produtos 
alimentares a grosso e a retalho com 
importação e exportação;

c) Aquisição de autorização de uso e 
aproveitamento de terras desde 
que autorizadas pelas entidades 
competentes; 

d) A sociedade poderá adquirir parti-
cipações financeiras em sociedade 
a constituir ou já constituídas ainda 
que tenha como objecto social 
diferente do da sociedade.

Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizada nos termos da legislação 
em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de uma quota unica 
sendo no valor nominal de vinte mil meticais, 
o equivalente a cem por cento do capital social 
pertencente ao sócio Cliff Christian Moiteiro 
do Carmo.

ARTIGO QUINTO

Gerência

A administracão, gestão da sociedade e sua 
representação em juízo e fora dela, activa e 
passivamente, será exercida pelo sócio único 
senhor Cliff Christian Moiteiro do Carmo, ou 
ainda por procuradores a serem nomeados pelo 
socio, com dispensa de caucão, bastando a sua 
assinatura, para obrigar a sociedade. O gerente 
tem plenos poderes para nomear mandatário/s 
a sociedade, conferindo, os necessários poderes 
de representação.

ARTIGO SEXTO

Dissolução

A sociedade so se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por decisão do socio quando 
assim o entender.

ARTIGO SÉTIMO

Herdeiros

Em caso de morte, interdicão ou inabilitacão 
do socio da sociedade os seus herdeiros as-
sumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caucão, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO OITAVO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pela 
lei e em legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, vinte e um de Abril de dois mil                  
e quinze. — O Técnico, Ilegível.
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limitada e rege-se pelos presentes estatutos 
e pela legislação em vigor na República de 
Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e representações)

A sociedade é de âmbito nacional, tem a sua 
sede na avenida Maguiguane, número mil cento 
e seis, rés-do-chão, nesta cidade de Maputo, 
podendo abrir delegações noutros locais do 
país  e fora dele, desde que seja devidamente 
autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado, contando-se o seu começo a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO  QUARTO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal: 

a) Compra e venda de viaturas em 
segunda mão;

b) Aluguer de viaturas;
c) Compra e venda de motores novos e 

recondicionados; 
d) Compra e venda de peças e acessorios 

para viaturas;
e) Comércio a grosso e retalho com 

importação e exportação;
f) Prestação de serviços, comissões, 

consignações, participações socie-
tárias, representações de marcas, 
patentes e joint-ventures.

Dois) A sociedade pode exercer outras acti-
vidades conexas, complementares ou subsi-
diárias da actividade principal, desde que seja 
devidamente autorizada.

 Três) A sociedade poderá associar-se 
com terceiros, adquirindo quotas, acções 
ou partes sociais ou constituindo empresas 
mediante deliberação dos sócios e cumpridas 
as formalidades legais.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de tres quotas desiguais, 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de sete  
mil meticais, correspondente a trinta 
e cinco por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Mohamed 
Infaz Ifamdeen;

b) Uma quota no valor nominal de sete 
mil meticais, correspondente a trinta 
e cinco por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Mohamed 
Mafoom Mohamed Anwar;

c) Uma quota no valor nominal de 
seismil meticais, correspondente 
a trinta por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Mohamed 
Fairoos Mohamed Sanoon.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por deliberação e nas 
condições em que a assembleia geral o deter-
minar.

ARTIGO SEXTO

(Cessão, divisão e amortização de quotas)

Um) A cessão de quotas entre sócios é livre.
Dois) A cessão de quotas a efectuar por 

qualquer dos sócios a terceiros, depende do 
consentimento prévio e por escrito, dos outros 
sócios.

Três) O sócio que pretende alienar a sua 
quota a estranhos, prevenirá á sociedade 
com uma antecedência de noventa dias por 
carta registada, declarando o nome do sócio 
adquirente e as condições da cessão.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á ordinaria-
mente uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e outros 
assuntos para que tenha sido convocada e 
extraordinariamente sempre que for necessário.

Dois) A assembleia geral terá lugar em qual-
quer lugar a designar, mas sempre na cidade 
de Maputo.

ARTIGO  OITAVO

(Administração e representação)

Um) A sociedade ficam obrigados, dentro 
dos limites legais, pela assinatura de qualquer 
um dos sócios Mohamed Infaz Ifamdeen, 
Mohamed Mafoom Mohamed Anwar, ou do 
procurador, sendo vedada ao gerente, obrigar a 
sociedade em actos ou contratos estranhos ao 
objecto social, excepto se tal for autorizado pela 
assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Lucros e perdas)

Dos prejuízos ou lucros líquidos em cada 
exercício deduzir-se-á, em primeiro lugar, a 
percentagem indicada para constituir a reserva 
legal se não estiver constituída nos termos da lei 
ou sempre que se releve reintegrá-la.

ARTIGO DÉCIMO 

(Casos omissos)

Em tudo o que for omisso no presente 
contrato de sociedade, regularão os dispositivos 
legais pertinentes em vigor na República de 
Moçambique.

Maputo, vinte e um de Abril de dois mil                   
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

G.I Informática, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte e três de Julho de dois mil e treze, 
foi matriculada na Conservatória dos Registos 
de Nampula, sob o número cem milhões, 
quatrocentos e dezoito mil cento e oitenta e 
cinco, a cargo de Cálquer Nuno de Albuquerque, 
conservador e notário superior, uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada 
denominada G.I Informática, Limitada, que 
por deliberação da assembleia geral de quatro 
de Março do ano dois mil e quinze, alteram o 
artigo primeiro, quarto e décimo  que passa a 
ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade adopta a denominação de G.I 
Informática – Sociedade Unipessoal, Limitada.

ARTIGO QUARTO

Capital

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais 
correspondentes a uma única quota pertencente 
ao sócio Irondino Xavier Germano Salvador.

Dois) (...).

ARTIGO DÉCIMO

Administração 

Um) A administração será exercida pelo 
sócio Irondino Xavier Germano Salvador que 
desde já é nomeado administrador da sociedade.

Dois) A sociedade ficara validamente obri-
gada pela assinatura do administrador e os seus  
procuradores legais especialmente constituídos 
nos termos e limites específicos do respectivo  
mandato.

Três) (...).

Nampula, três de Abril de dois mil e 
quinze. — O  Conservador, Cálquer Nuno de 
Albuquerque.

Saltanat, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública dezassete de Abril de dois 
mil e quinze de dois mil e quinze, lavrada de 
folhas  vinte e cinco a folhas trinta e um  do 
livro de notas para escrituras diversas número 
quatrocentos e quarenta, traço A do Cartório 
Notarial de Maputo perante Batça Banu Amade 
Mussá, licenciada em Direito técnica superior 
dos registos e notariado N1 e notária em 
exercício no referido cartório, constituída entre 
Stambul Said Stambul, Joy Stambul, Sumail 
Mussa Momadi e Saltanat, Limitada, uma 
sociedade unipessoal denominada, Saltanat, 
Limitada, e tem a sua sede na cidade da Matola, 
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no bairro de Tchumene, Avenida Samora 
Machel, parcela número seiscentos e cinquenta e 
quatro em Maputo, que se regerá pelas cláusulas 
constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a firma Saltanat, 
Limitada. 

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
da Matola, no bairro de Tchumene, Avenida 
Samora Machel, parcela número seiscentos e 
cinquenta e quatro cidade de Maputo.

Dois) A gerência poderá decidir a trans-
ferência da sede dentro ou fora do município.

Três) A gerência poderá criar sucursais, 
agências, delegações ou outras formas de 
representação que julgue convenientes.

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade tem por objecto:

a) Fabrico e fornecimento de mobiliários 
diverso;

b) Venda de mobiliário e seus derivados;
c) Prestações de serviços;
d) Representação.

ARTIGO QUARTO

A sociedade pode adquirir e alienar 
participações em sociedades com objecto 
diferente do referido no artigo terceiro, em 
sociedades reguladas por leis especiais, bem 
como associar-se com outras pessoas jurídicas, 
para nomeadamente, formar agrupamentos 
complementares de empresa, novas sociedades, 
consórcios a associações em participação.

ARTIGO QUINTO

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado, é de seiscentos mil meticais, 
representado por quatro quotas, uma de 
trezentos mil meticais, pertencente ao sócio 
Stambul Said Stambul, correspondente a 
cinquenta por cento e cinquenta mil meticais, 
pertencente á sócia Joy Stambul, correspondente 
a vinte e cinco por cento, noventa mil meticais, 
pertencente ao sócio Sumail Mussa Momadi, 
correspondente a quinze por cento, sessenta 
mil meticais, da Saltanat, Limitada, pessoa 
colectiva, correspondente a dez por cento.

ARTIGO SEXTO

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares do capital, até ao montante 
correspondente ao quíntuplo do capital social, 
desde que deliberadas pela vontade unânime de 
todos os sócios.

ARTIGO SÉTIMO

A sociedade poderá exigir aos sócios, 
isoladamente ou conjuntamente, prestações 
acessórias onerosas ou gratuitas, por uma                              

ou mais vezes, em dinheiro ou espécie, devendo 
ser deliberados por unanimidade em assembleia 
geral os demais termos da sua realização, 
incluindo a possibilidade de cobrar juros 
remuneratórios e prazo de reembolso, caso as 
mesmas sejam onerosas.

ARTIGO OITAVO

Um) A cessão de quota ou parte de quota a 
terceiro fica dependente do consentimento da 
sociedade, nos termos das disposições legais 
aplicáveis.

Dois) A sociedade goza de direito de 
preferência nesta cessão, sendo, quando a 
sociedade não quiser usar dele, este direito 
atribuído aos sócios não cedentes e, se houver 
mais de um a preferir, a quota ou parte da quota 
será por eles adquirida proporção das quotas de 
que ao tempo sejam titulares.

ARTIGO NONO

A quota não poderá, no todo ou em parte, 
ser dada em caução ou garantia de qualquer 
obrigação, sem prévio consentimento da socie-
dade.

ARTIGO DÉCIMO

Um) A sociedade tem o direito de amortizar 
quotas nos casos seguintes:

a) Quando a sociedade o acorde com o 
respectivo titular;

b) Quando se trate de quota que a socie-
dade tenha adquirido;

c) Quando em qualquer processo haja de 
proceder-se á venda ou adjudicação 
da quota;

d) Quando a quota seja cedida a estranhos 
com infracção do disposto no artigo 
sétimo ou constituída em caução ou 
garantia com violação do disposto 
no artigo oitavo;

e) No caso de morte do sócio;
f) Por interdição ou inabilitação de 

qualquer sócio;
g) Por exoneração ou exclusão de um 

sócio.

Dois) Salvo nos casos previstos nas alíneas 
a) e b) do número um, o preço da amortização 
será o que couber á quota segundo o último 
balanço aprovado.

Três) A amortização considera-se realizada 
desde a data da assembleia geral que a deliberar, 
podendo o pagamento da quota em causa ser 
realizado a pronto ou a prestações, conforme a 
mesma assembleia decidir.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) A gerência da sociedade e a sua repre-
sentação, em juízo e fora dele, será exercida por 
um ou mais gerentes.

Dois) Compete à assembleia geral decidir 
sobre a remuneração do gerente, a qual pode 
consistir, total ou parcialmente, em participação 
nos lucros da sociedade.

Três) A gerência da sociedade será nomeada 
pela assembleia geral, a mesma decidira o limite 
e poder (es) do (s) dos sócios. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) Compete ao gerente os mais amplos 
poderes para a gestão dos negócios sociais e 
representação da sociedade em juízo ou fora 
dele, activa e passivamente.

Dois) A sociedade poderá nomear manda-
tários para determinados actos e contratos, 
devendo constar do respectivo mandato os 
poderes concretos que lhe são conferidos.

Três) Para obrigar a sociedade é necessário 
a assinatura de duas assinaturas, sendo uma do 
gerente e uma designada na assembleia geral.

Quatro) A gerência, fica proibida de obrigar a 
sociedade em fianças, abonações, em geral actos 
ou contratos de responsabilidade e de interesses 
alheios aos negócios da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

A assembleia geral decidirá por deliberação 
tomada por maioria simples sobre o montante 
dos lucros a ser destinado a reservas, podendo 
não os distribuir.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
estabelecidos na lei.

Dois) A dissolução e liquidação da sociedade 
regem-se pelas disposições da lei e pelas 
deliberações da assembleia geral.

Três) Ao gerente compete proceder à 
liquidação social, quando o contrário não for 
deliberado em assembleia geral.

Quatro) Compete à assembleia geral deli-
berar sobre a fixação dos poderes dos liqui-
datários, incluindo quanto á continuação 
da actividade da sociedade, a obtenção de 
empréstimos, a alienação do património social, 
o trespasse do estabelecimento e a partilha do 
activo quando a ela houver lugar, em espécie 
ou em valor.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Qualquer questão que possa emergir deste 
contrato de sociedade, incluindo as que 
respeitem á interpretação ou validade das 
respectivas cláusulas, entre os sócios ou seus 
herdeiros e representantes, ou entre eles e 
a sociedade, ou qualquer das pessoas que 
constituem os seus órgãos, será decidida 
por um tribunal arbitral, cuja constituição e 
funcionamento obedecerá às disposições legais 
aplicáveis

Está conforme.

Maputo, vinte e um de Abril dois mil                          
e quinze. — A Técnica, Ilegível.
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S.H Prestação de Serviços, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por contrato de vinte e um de Julho de dois 
mil e catorze, exarada a folhas um a quatro 
do contrato, do Registo de Entidades Legais 
da Matola, n.º 100516136, foi constituída 
uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada,a que se regerá pelas 
disposições constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de S.H 
Prestação de Serviços, Limitada, que se regerá 
pelos presentes estatutos e demais legislação 
aplicável. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado 
contando-se o seu início a partir da data do 
presente contrato. 

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

Um) A sede localiza-se na Rua do Jardim, 
talhão número trinta e dois barra A, bairro da 
Machava, Município da Matola, província de 
Maputo.

Dois) Quando devidamente autorizada pelas 
entidades competentes, a sociedade poderá abrir 
ou fechar filiais, sucursais, agências ou outras 
formas de representação em território Nacional 
ou no estrangeiro de acordo com a deliberação 
tomada para o efeito, pela assembleia geral. 

Três) A representação da sociedade no 
estrangeiro, poderão ainda ser confiadas 
mediante contrato, á entidades públicas ou 
privadas legalmente constituídas ou registadas. 

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal:

a) Prestação de serviços de logística;
b) Prestação de serviços de rent-a-car;
c) Prestação de serviços de gestão, 

consultoria e acessória de projectos;
d) Prestação de serviços de reparação e 

manutenção de máquinas e equi-
pamento;

e) Prestação de serviços de mediação, 
intermediação e representação de 
marcas e empresas; 

f) Comércio a grosso e retalho com impor-
tação e exportação de produtos 
alimentares;

g) Comércio a grosso e retalho com 
importação e exportação de pro-
dutos mineiros;

h) Distribuição e armazenamento de 
diversos produtos;

i) Importação e exportação de seus afins; 
j) Desenvolvimento de outras actividades 

conexas ou complementares ao 
objecto principal, desde que obtidas 
as devidas autorizações.        

Dois) Os sócios poderão admitir outros 
accionistas mediante o seu consentimento nos 
termos da legislação em vigor. 

Três) A sociedade poderá, associar-se com 
outras empresas, quer participando no seu 
capital requerer em regime de participação 
não secietária e interesse, segundo quaisquer 
modalidades admitidas por lei.

Quatro) A sociedade poderá exercer activi-
dades em qualquer outro ramo, desde que 
os sócios resolvam explorar e para os quais 
obtenham as necessárias autorizações.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

O capital social, é de vinte mil meticais, 
subscrito em dinheiro e já realizado, corres-
pondendo à soma de duas quotas iguais assim 
distribuídas:

a) Shabir Hussein Ibrahim, com uma 
quota no valor de dez mil meticais, 
correspondentes a cinquenta  por 
cento do capital social; e 

b) Darcylio Virgílio Lopes, com uma 
quota no valor de dez mil meticais, 
correspondentes a cinquenta por 
cento do capital social. 

ARTIGO SEXTO

Não são exigíveis prestações suplementares 
do capital, mas os sócios poderão fazer supri-
mentos de que a sociedade carecer, ao juízo e 
demais condições a estabelecer.  

CAPÍTULO III

SECÇÃO I

Da administração gerência e representação

ARTIGO SÉTIMO

Parágrafo único. A administração e a repre-
sentação da sociedade em juízo e fora dele 
activa e passivamente serão exercidas pelo                          
sócio Shabir Hussein Ibrahim.

ARTIGO OITAVO

Parágrafo único. Os actos de mero expediente 
poderão ser individualmente assinados pela 
gerência ou por qualquer empregado da socie-
dade devidamente autorizado pela gerência.

ARTIGO NONO

É proibido ao gerente e procuradores 
obrigarem a sociedade em actos estranhos aos 
negócios da mesma, quando não devidamente 

conferidos os poderes de procuradores com 
poderes necessários conferidos para repre-
sentarem a sociedade em actos solenes. 

ARTIGO DÉCIMO

Por interdição ou falecimento dos sócios, a 
sociedade continuara com os seus herdeiros ou 
seus representantes legais em caso de interdição 
os quais nomearão um que a todos represente 
na sociedade, enquanto a sua quota se mantiver 
indivisa. 

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Parágrafo primeiro. O ano coincide com o 
ano civil. 

Parágrafo segundo. O balanço e a conta de 
resultados de cada exercício serão encerrados 
com referência a trinta e um de Dezembro e 
carecem de aprovação da gerência, que para o 
efeito se deve faze-lo não após um de Abril do 
ano seguinte.

Parágrafo terceiro. Caberá ao gerente decidir 
sobre aplicação dos lucros apurados, dedução 
dos impostos e das provisões legalmente estipu-                                                                               
ladas. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Parágrafo primeiro. A sociedade só se dis-
solve nos termos da lei. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Em tudo o mais que fique omisso regularão 
as disposições legais vigentes na República                    
de Moçambique. 

Está conforme.

Matola, vinte e um de Abril de dois mil                       
e quinze. — O Técnico, Ilegível. 

Academia – Sociedade para                  
o Desenvolvimento Académico 

de Moçambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de quinze de Dezembro do ano 
dois mil e quinze, lavrada a folhas setenta e 
três e seguintes do livro de notas para escrituras 
diversas número cento e quarenta e seis, da 
Conservatória do Registo e Notariado de 
Massinga, com atribuições notariais à cargo 
da Essineta Tinosse Massicame, conservadora 
e notária superior em exercício na mesma 
conservatória, foi constituída entre a empresa 
Liana Investimentos, Limitada e Inácio 
Sebastião Mussanhane, casado, natural de 
Morrumbene e residente na cidade de Matola, 
uma sociedade por quotas de responsabili-
dade limitada denominada Academia – Socie-
dade para o Desenvolvimento Académico 
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de Moçambique, Limitada, resumidamente 
Academia, Lda., que rege-se pelas cláusulas 
constantes  dos artigos:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta o nome de Academia                              
– Sociedade para o Desenvolvimento Académico 
de Moçambique, Limitada, adiante designada 
simplesmente por Academia, Limitada, é uma 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, que se rege pelos presentes estatutos 
e demais preceitos legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado, contando-se o seu começo, para 
todos os efeitos legais a partir da data da cele-
bração notarial do contrato de sociedade.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede no Posto 
Administrativo-sede, distrito de Massinga, 
província de Inhambane, República de 
Moçambique. 

Dois) O conselho de administração, ouvida a 
assembleia geral, sempre que julgar conveniente 
poderá transferir a sede para qualquer outro 
local do território nacional.

Três) Sempre que se julgar conveniente, e, 
por deliberação do conselho de administração, 
ouvida a assembleia geral poderão, poderão ser 
criadas e extintas, na República de Moçambique 
ou no estrangeiro, filiais, sucursais, delegações, 
escritórios, agências ou qualquer outra forma de 
representação social.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objectivo principal 
a concepção, instituição, implementação, gestão 
e exploração de projectos ou empreendimentos 
nas áreas de educação no geral e ensino superior 
em particular, bem como o desenvolvimento de 
acções de investigação científica, tecnológica, 
cultural  e outras áreas afins.

Dois) A sociedade exercerá ainda a consul-
toria e prestação de serviços, logística no 
geral, gestão de recursos humanos, incluindo o 
recrutamento de pessoal.

Três) A sociedade exercerá ainda a gestão 
de participações no capital de quaisquer 
sociedades, participar de forma directa ou 
indirecta em projectos de desenvolvimento                       
e de investimentos em quaisquer firmas.

Quatro) No âmbito do seu objecto social, 
a sociedade exercerá a importação dos pro-
dutos e equipamentos relacionados com as 
actividades acima mencionadas, fazendo ainda 
o planeamento, implementação e execução de 
todas as actividades de distribuição e logística 
associadas dentro e fora do país.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, prestações 
suplementares e suprimentos

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, realizado em dinheiro 
é de vinte mil meticais, correspondente à soma 
de duas quotas, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor de dez mil meticais, 
correspondente a cinquenta por 
cento do capital social, pertencentes 
ao sócio Liana Investimentos, 
Limitada;

b) Uma quota no valor de dez mil 
met ica i s ,  cor respondente  a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencentes ao sócio Inácio 
Sebastião Mussanhane, casado, 
filho de Sebastião Mussanhane 
e  de  Amél ia  Pedro  T iane , 
natural de Mussanhane, distrito 
de Morrumbene, província de 
Inhambane,  portador do Bilhete 
de Identidade n.º 110102295336A, 
vitalício, NUIT 102257286, resi-
dente no Condomínio Matola 
Village, casa número cento e sete, 
bairro Malhampsene, cidade da 
Matola, província de Maputo.

ARTIGO SEXTO

(Suprimentos)

Não será ilegível mais que uma prestação 
suplementar de capital. Porém, os sócios podem 
conceder à sociedade os suprimentos de que 
necessite, nos termos e condições a fixar por 
deliberação da assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Divisão, oneração e alienação de quotas)

Um) A divisão e a cessão de quotas, 
bem como a constituição de quaisquer ónus 
ou encargos sobre as mesmas, carecem de 
autorização prévia da sociedade, dada por 
deliberação da respectiva assembleia geral.

Dois) A transmissão de quotas entre vivos 
deve constar de documento escrito, que pode 
ser meramente particular, devendo o sócio 
transmitente comunicar por carta registada com 
aviso de recepção escrito à sociedade com o 
mínimo de trinta dias de antecedência, dando a 
conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições contratuais.

Três) Nenhuma transmissão entre vivos é 
eficaz, mesmo entre as partes, se a sociedade 
e os sócios não tiverem sido notificados por 
carta registada para exercício do direito de 
preferência.

Quatro) A amortização de quotas só poderá 
ter lugar nos casos de exclusão ou exoneração 
do sócio.

Cinco) A sociedade só pode deliberar 
amortizar uma quota quando à data da 
deliberação, a situação líquida da sociedade 
não se tornar por efeito da amortização, inferior 
à soma do capital social e da reserva legal.

Seis) É nula qualquer divisão, cessão, 
alienação ou oneração de quotas que não 
observe o preceituado no artigo sétimo.

CAPÍTULO III

Das obrigações

ARTIGO OITAVO

(Obrigações)

Um) A sociedade poderá emitir obrigações 
nominativas ou ao portador, nos termos das 
disposições legais aplicáveis e nas condições 
fixadas pela assembleia geral.

Dois) Os títulos representativos das obriga-
ções emitidas, provisórios ou definitivos, 
conterão as assinaturas de dois directores, 
sendo que uma das quais poderá ser aposta por 
chancela.

ARTIGO NONO

(Obrigações próprias)

Por resolução do conselho de administração, 
poderá a sociedade, dentro dos limites legais, 
adquirir obrigações próprias e realizar sobre elas 
as operações convenientes aos interesses sociais, 
nomeadamente proceder à sua conversão ou 
amortização.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos sociais, gerência                      
e representação da sociedade

ARTIGO DÉCIMO

(Órgãos sociais)

Único. São órgãos sociais da Academia, 
Limitada, os seguintes:

a) A assembleia geral;
b) O conselho de administração.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reúne-se, ordina-
riamente, na sede social ou qualquer outro 
local deliberado, uma vez em cada ano, nos 
primeiros três meses, depois de findo o exercício 
anterior, para apreciação do balanço anual das 
contas e do exercício e, extraordinariamente, 
quando convocada pelo presidente da mesa da 
assembleia geral, sempre que for necessário, 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
para que tenha sido convocada.
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Dois) Serão dispensadas as formalidades 
da convocação da reunião da assembleia geral 
quando todos os sócios concordem por escrito, 
em dar como validamente constituída a reunião, 
bem como também concordem, por esta forma, 
em que se delibere, considerando válidas, nessas 
condições, as deliberações tomadas, ainda 
que fora da sede social em qualquer ocasião e 
qualquer que seja o seu objecto.

Três) Às reuniões, cuja agenda abranja maté-
rias de deliberação por maioria qualificada, 
nos termos da vigente lei comercial e destes 
estatutos, não se aplicarão o previsto no número 
anterior.

Quatro) As assembleias gerais ordinárias 
serão convocadas pelo respectivo presidente da 
mesa da assembleia geral ou por mínimo de um 
terço dos sócios, por carta registada, remetida a 
todos os sócios da sociedade, com antecedência 
mínima de trinta dias que poderá ser reduzida 
para no mínimo de quinze dias no caso de 
assembleias gerais extraordinárias.

Cinco) A expedição de cartas registadas, 
dependendo do carácter da urgência do assunto 
a ser tratado, podem ser substituídas pelas 
assinaturas de todos os sócios num aviso 
convocatório da respectiva assembleia geral 
extraordinária.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Representação em assembleia geral)

Os sócios podem fazer-se representar na 
assembleia geral por outros sócios, mediante 
poderes para esse efeito conferidos por pro-
curação, carta, e-mail, ou pelos seus legais 
representantes, quando nomeados de acordo 
com os estatutos.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Votação)

Um) A assembleia geral ordinária ou 
extraordinária considera-se regularmente 
constituída para deliberação quando, em 
primeira convocação, estejam presentes ou 
devidamente representados, pelo menos, o 
correspondente à maioria simples dos votos 
do capital social e, em segunda convocação, 
independentemente do número de accionistas 
presentes e do capital que representam.

Dois) Cada quota correspondem a um voto 
do capital respectivo.

Três) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados excepto nos casos 
em que a lei exija maioria qualificada de três 
quartos dos votos correspondentes ao capital 
social designadamente:

a) Aumento ou redução do capital social;
b) Qualquer alteração aos estatutos;
c) Fusão, incorporação, dissolução ou 

qualquer outra forma de alteração 
da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

(Conselho de administração)

Um) O conselho de administração é consti-
tuído por três a cinco membros a serem 
indicados pelos sócios em assembleia geral, na 
proporção das suas respectivas quotas.

Dois) Os sócios, no decurso da respectiva 
assembleia geral, elegerão respectivo presi-
dente, de entre os membros do conselho de 
administração, com o mandato de quatro anos.

Três) Os sócios são livres de substituir 
os administradores por eles indicados, desde 
que dêem a conhecer aos outros accionistas e 
ao respectivo conselho de administração, da 
decisão, com uma antecedência mínima de 
trinta dias.

Quatro) A assembleia geral pode deliberar 
pela suspensão ou cessação de funções de 
qualquer membro do conselho de administração 
com fundamento em justa causa. Neste caso, o 
accionista cujo administrador cessou funções, 
deverá proceder à sua substituição, dentro do 
prazo de quinze dias a contar da cessação do 
outro.

Cinco) Ao conselho de administração 
compete:

a) Administrar os negócios da sociedade, 
dispondo dos mais amplos poderes 
de administração para praticar todos 
os actos tendentes à realização do 
objecto social;

b) Representar a sociedade em juízo e 
fora dele, activa e passivamente;

c) Adquirir, vender ou por outra forma 
alienar ou onerar direitos ou bens 
móveis e participações sociais 
previamente aprovados em as-
sembleia geral;

d) Constituir mandatários com os poderes 
que se julguem convenientes;

e) Exercer as demais competências que 
lhes sejam atribuídas pela lei ou 
pela assembleia geral.

Seis) A administração diária da sociedade 
é confiada ao presidente do conselho de 
administração, que deverá ser considerado 
empregado da sociedade e, cujas funções são 
definidas no número cinco deste.

Sete) A sociedade fica obrigada:

a) Pelas assinaturas conjuntas de três 
membros do conselho de admi-
nistração, sendo a do presidente 
obrigatória;

b) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por um membro 
do conselho de administração, 
ou por qualquer empregado da 
sociedade, devidamente autorizado 
pelo conselho de administração.

CAPÍTULO V

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carecem de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte.

Três) O conselho de administração apre-
sentará e submeterá à aprovação dos membros 
da assembleia geral o balanço de contas de 
ganhos e perdas, acompanhados de um relatório 
da situação comercial, financeira e económica 
da sociedade, bem como a proposta quanto à 
repartição de lucros e perdas.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Resultados e sua aplicação)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar décimo por 
cento para o fundo de reserva legal, enquanto 
se não encontrar realizada nos termos da lei, ou 
sempre que for necessário reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será apli-
cada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(Dissolução e liquidação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos previstos e fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os liqui-
datários, nomeados pela assembleia geral, dos 
mais amplos poderes para o efeito.

Três) Dissolvendo-se por acordo dos sócios, 
todos eles serão liquidatários.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte, interdição ou inabi-
lidade de qualquer um dos sócios proceder-se-á 
nos termos da lei. 

Dois) Em tudo quanto fica omisso regularão 
as disposições legais da legislação aplicável na 
República de Moçambique.

Massinga, vinte e um Janeiro de dois mil                
e quinze. — O Notário, Ilegível.

Prime Consulting, Limitada

Certifico, por escritura lavrada no dia treze 
de Maio de dois mil e treze, exarada a folhas 
sete e seguintes do livro de notas número 
trezentos e vinte e três da Conservatória dos 
Registos e Notariado de Chimoio, a meu cargo, 
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conservador, Armando Marcolino Chihale, 
licenciado em Direito, técnico superior dos 
registos e notariado N1, em pleno exercício 
de funções notariais, que Paulo Alexandre 
Gonçalves Ferreira Barceló, divorciado, natural 
de Portugal, de nacionalidade portuguesa, 
portador do DIRE n.º B11185, com Autorização 
de Residência Permanente n.º 06991999, emitido 
em sete de Maio de dois mil e dez, pela Direcção 
de Serviços de Migração, residente nesta 
cidade de Chimoio, e Alexandra Mariza Chalé, 
solteira, maior, natural da cidade de Chimoio, de 
nacionalidade moçambicana, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 060100506754I, emitido 
em seis de Setembro de dois mil e dez, pela 
Direcção de Identificação Civil de Chimoio, 
residente na cidade de Chimoio, constituem 
entre si, uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada, denominada Prime 
Consulting, Limitada, que se rege nos termos 
dos seguintes estatutos e legislação aplicável:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Prime Consulting, Limitada.

Dois) A sua duração é indeterminada 
contando-se o seu início a partir da data de 
celebração da escritura.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede em 
Chimoio, Manica.

Dois) A gerência poderá mudar a sede social 
para qualquer outro local, dentro da mesma 
cidade ou do mesmo distrito, e poderá abrir 
sucursais, filiais, delegações ou outras formas 
de representação quer no estrangeiro qur no 
território nacional, devendo notificar os sócios 
por escrito dessa mudança.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Instalação, desenvolvimento e gestão 
de unidades turísticas, hoteleiras, 
restauração,  habitacionais e 
similares, e outras actividades 
comerciais relacionadas com a 
actividade turistica ou imobiliária, 
bem como, instalação e gestão 
de actividades educacionais e 
escolares;

b) Desenvolvimento, implementação e 
exploração de projectos económicos 
ligados á área turística, imobiliária 
educacional e escolares;

c) Consultoria de gestão, formação 
técnica em empresas nas áreas 
de gestão, gestão de negócios, 
prestação de serviços na área de 
gestão e contabilidades;

d) Importação, comercialização e 
exportação de materiais, viveres e 
equipamentos diversos, necessários 
para a instalação e exploração 
turistica, restauração, escritorios, 
conferências, jardinagem e habita-
cionais.

Dois) A sociedade poderá desenvolver outras 
actividades complementares do seu objecto 
principal, desde que devidamente autorizadas.

Três) A sociedade poderá participar e 
adquirir participações no capital social de 
outras sociedades, ainda que estas tenham um 
objecto social diferente do da sociedade, bem 
como pode associar-se, seja qual for a forma de 
associação, com outras empresas ou sociedades, 
para desenvolvimento de projectos.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, e 
corresponde à soma de duas quotas, uma no valor 
nominal de dez mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital social pertencente 
ao sócio Paulo Alexandre Gonçalves Ferreira 
Barceló, e outra no valor nominal de dez mil 
meticais, correspondente a cinquenta por cento 
do capital social pertencente ao sócio Alexandra 
Mariza Chalé.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares e suprimentos

Um) Poderão ser exigidas prestações 
suplementares de capital, desde que a 
assembleia geral assim o decida, até ao limite 
correspondente a vinte vezes o capital social.

Dois) As prestações suplementares não 
vencem juros e só serão reembolsáveis aos 
sócios desde que, se for efectuada a restituição, 
a situação líquida da sociedade não fique inferior 
á soma do capital e da reserva legal.

Três) Os sócios poderão fazer á sociedade 
suprimentos, quer para titular empréstimos 
em dinheiro quer para titular o deferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral, que 
fixará os juros e as condições de reembolso.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) A cessão total ou parcial de quotas, quer 
entre sócios quer para estranhos, não depende do 
consentimento da sociedade para se tornar eficaz 
mas, em caso de cessão a estranhos, a sociedade 
em primeiro lugar e os sócios em segundo lugar 
terão sempre o direito de preferência e, se mais 
do que um sócio desejar preferir, a quota será 
repartida pelos interessados na proporção das 
quotas que então possuem.

Dois) O sócio que pretenda ceder a sua quota 
a terceiros estranhos á sociedade, notificará por 
escrito os sócios não cedentes, identificando o 

nome do potencial adquirente, o preço e demais 
condições e termos de venda. Cada sócio não 
cedente dispõe do prazo de dez dias úteis e 
consecutivos a contar da data de recepção da 
comunicação do sócio cedente para exercer 
por escrito o direito de preferência. Na falta 
de resposta escrita, presume-se que o sócio 
não cedente não exerce direito de preferência, 
podendo então o sócio cedente celebrar a venda.

Três) A venda da quota pelo sócio cedente 
deverá ser efectuada no prazo máximo de trinta 
dias consecutivos a contar da data daúltima 
resposta, sob pena de caducidade dos direitos 
de preferência exercidos.

Quatro) A transmissão da quota sem 
observância do estipulado neste artigo é nula, 
não produzindo qualquer efeito perante a 
sociedade e perante os sócios não cedentes.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

Um) A sociedade pode amortizar quotas nos 
seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Em caso de falência ou insolvência de 

qualquer dos sócios;
c) Em caso de a quota ser retirada da livre 

disponibilidade do sócio, ou se por 
qualquer motivo for penhorada, 
arrestada ou arrolada em qualquer 
caso judicial;

d) Em caso de recusa de consentimento á 
cessão, ou de cessão a terceiros sem 
observância do estipulado no artigo 
sexto do pacto social;

e) Nos casos em que o respectivo titular 
pratique acto, de natureza cível ou 
criminal, que prejudique ou seja 
susceptível de prejudicar o bom 
nome da sociedade ou dos seus 
sócios;

f) Caso o sócio exerça por si ou por 
interposta pessoa, concorrência 
com as actividades da sociedade.

Dois) Caso a sociedade recuse o consen-
timento á cessão, poderá amortizar ou adquirir 
para si a quota.

Três) A sociedade só pode amortizar quotas 
se, á data da deliberação e depois de satisfazer 
a contrapartida da amortização, a sua situação 
liquida não ficar inferior à soma do capital e das 
reservas, salvo se simultaneamente deliberar a 
redução do capital social.

Quatro) O preço de amortização nos casos 
previstos nas alíneas b), c) e d) do número um 
do presente será o correspondente ao respectivo 
valor nominal; no remanescente caso do número 
um do presente, o valor será o apurado com 
base no último balanço aprovado, acrescido 
da parte proporcional das reservas que não 
se destinem a cobrir prejuízos, reduzido ou 
acrescido da parte proporcional de diminuição 
ou aumento do valor contabilístico do activo 
líquido posterior ao referido balanço, sendo o 
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preço apurado pago em dez prestações mensais, 
iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 
trinta dias após a data da deliberação.

ARTIGO OITAVO

Convocação e reunião da assembleia geral

Um) A assembleia geral reunir-se-á ordina-
riamente, uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício, e extraordinariamente sempre que 
for preciso.

Dois) A assembleia geral é convocada por 
qualquer gerente ou por sócios representando 
pelo menos cinco por cento do capital, mediante 
carta registada com aviso de recepção dirigida 
aos sócios com a antecedência mínima de vinte 
dias.

Três) A assembleia geral poderá reunir e 
validamente deliberar sem dependência de 
prévia convocatória  se todos os sócios estiverem 
presentes ou representados e manifestarem 
unanimemente a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto, 
salvo nos casos em qua a lei o proíbe.

Quatro) Os sócios individuais poderão 
fazer-se representar nas assembleias gerais por 
outros sócios, mediante carta simples dirigida 
ao presidente da mesa da assembleia, ou por 
terceiros estranhos á sociedade, mediante 
procuração com poderes especiais; os sócios 
pessoas colectivas far-se-ão representar 
pelo representante nomeado em acta da sua 
respectiva assembleia geral. O documento 
de representação pode ser apresentado até ao 
momento de inicio da assembleia geral.

ARTIGO NONO

Competências

Dependem de deliberação da assembleia 
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei indique:

a) Nomeação e exoneração dos gerentes;
b) Amortização, aquisição e oneração de 

quotas e prestação do consentimento 
à cessão de quotas;

c) Chamada e restituição de prestações 
suplementares de capital;

d) Alteração do contrato de sociedade;
e) Propositura de acções judiciais contra 

gerentes.

ARTIGO DÉCIMO

Quórum, representação e deliberações

Um) Por cada mil meticais do capital social 
corresponde um voto.

Dois) As deliberações das assembleias 
gerais são tomadas por maioria simples de 
cinquenta um por cento dos votos presentes ou 
representados.

Três) São tomadas por maioria qualificada 
de setenta e cinco por cento do capital as 
deliberações sobre alteração ao contrato de 
sociedade, fusão, transformação e dissoulução 
da sociedade.

Quatro) As deliberações sobre alteração dos 
estatutos e aumentos de capital social serão 
tomadas por maioria absoluta de votos.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Administração da sociedade

Um) A sociedade é administrada e repre-
sentada por um ou mais gerentes a eleger pela 
assembleia geral, por mandatos de três anos, os 
quais são dispensados de caução, podem ou não 
ser sócios e podem ou não ser reeleitos.

Dois) Os gerentes terão todos os poderes 
necessários á representação da sociedade, em 
juizo e fora dele, bem como todos os poderes 
necessários á administração dos negócios da 
sociedade, podendo designadamente abrir e 
movimentar contas bancárias e tomar de aluguer 
ou arrendamento bens móveis e imóveis, 
incluindo naqueles os veículos automóveis. 

Três) Os gerentes poderão constituir procu-
radores da sociedade para a práctica de 
actos determinados ou categorias de actos e 
delegar entre si os respectivos poderes para 
determinados negócios ou espécie de negócios.

Quatro) Para obrigar a sociedade nos seus 
actos e contratos é necessária a assinatura ou 
intervenção de um gerente.

Cinco) É vedado aos gerentes obrigar a 
sociedade em fianças, abonações, letras de 
favor e outros actos e contratos estranhos ao 
objecto social.

Seis) Até deliberação da assembleia geral em 
contrário, ficam nomeados gerentes os sócios 
Paulo Alexandre Gonçalves Ferreira Barceló e 
Alexandra Mariza Chalé.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exercício, contas e resultados

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) Os lucros líquidos apurados em cada 

exercício, deduzidos da parte destinada a reserva 
legal e a outras reservas que a assembleia geral 
deliberar constituir, serão distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 
nos termos da lei.

Dois) A liquidação será feita na forma apro-
vada por deliberação dos sócios.

Está conforme.

Maputo, vinte e um de Abril de dois mil                  
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

FT Pro-Mecânica, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e quatro de Março  de dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 

de Entidades Legais sob NUEL 100589605 
uma sociedade denominada FT Pro-Mecânica, 
Limitada, entre:

Rene Gerard Alexandre Gourel de ST 
Pern, solteiro, natural das Maurícias, 
de nacionalidade mauriciana, residente 
nas Maurícias, portador do Passaporte                              
n.º 13633391, emitido aos vinte e nove de 
Julho de dois mil e treze, pelas Autoridades 
Mauricianas.

Louis Serge Jean-Jacques Jullienne, solteiro, 
natural das Maurícias, de nacionalidade 
mauriciana, residente nas Maurícias, 
portador do Passaporte n.° 1282963, emitido 
aos trinta de Agosto de dois mil e onze, pelas 
Autoridades Mauricianas.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
pelo qual constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, 
denominada FT Pro-Mecânica, Limitada., 
que se regerá pelos artigos seguintes, e pelos 
preceitos legais em vigor na República de 
Moçambique.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
FT Pro-Mecânica, Limitada.

Dois) A sua duração é indeterminada, 
contando-se o seu início a partir da data da 
assinatura do contrato de sociedade.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
rua da Imprensa, numero duzentos e sessenta 
e quatro, prédio trinta e três andares, décimo 
andar, cidade de Maputo.

Dois) A sede social pode ser alterada para 
qualquer outro local, e poderão ser abertas 
sucursais, filiais, delegações ou outras formas 
de representação quer no estrangeiro quer no 
território nacional, mediante deliberação dos 
sócios.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Desenho de projectos de engenharia 
mecânica;

b) Instalações de estruturas mecânicas; 
c) Fornecimento de soluções de engen-

haria mecânica;
d) Gestão de projectos de engenharia 

mecânica;
e) Corte e soldadura de estruturas de 

ferro e aço.

Dois) A sociedade poderá exercer actividade 
de importação e exportação de mercadorias e 
equipamentos relacionadas com a actividade 
da sociedade.
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Três) A sociedade poderá ainda ter por 
objecto social outras actividades conexas ou 
não com o objecto principal, desde que os sócios 
assim deliberem. 

Quatro) A sociedade poderá participar e 
adquirir participações no capital social de 
outras sociedades, ainda que estas tenham um 
objecto social diferente do da sociedade, bem 
como pode associar-se, seja qual for a forma de 
associação, com outras empresas ou sociedades, 
para desenvolvimento de projectos. 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado, é de cem mil dólares equivalente 
a três milhões e quinhentos mil meticais que 
corresponde a soma de duas quotas iguais assim 
distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta mil dólares norte-
americanos equivalente a um 
milhão e setecentos  e cinquenta 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Rene 
Gerard Alexandre Gourel de ST 
Pern;

b) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta mil dólares norte-
-americanos equivalente a um 
milhão e setecentos e cinquenta 
mil meticais, correspondente 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Louis 
Serge Jean-Jacques Jullienne. 

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Não serão exigidas prestações suplemen-
tares de capital, mas os sócios poderão fazer 
suprimentos à sociedade de acordo com as 
condições que forem fixadas em assembleia 
geral.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios não 
carece do consentimento da sociedade. 

Dois) A cessão de quotas a favor de terceiros 
depende do consentimento da sociedade, 
mediante deliberação dos sócios.

Três) Os sócios gozam do direito de prefe-
rência na cessão de quotas a terceiros, na 
proporção das suas quotas e com o direito de 
acrescer entre si.

Quatro) O sócio que pretenda transmitir a sua 
quota a terceiros, estranhos á sociedade, deverá 
comunicar, por escrito aos sócios não cedentes 
a sua intenção de cedência, identificando o 
nome do potencial adquirente, o preço e demais 
condições e termos da venda. 

Cinco) Cada sócio não cedente dispõe do 
prazo de  quinze  dias úteis consecutivos a 
contar da data de recepção da comunicação do 
sócio cedente para exercer por escrito o direito 
de preferência. Na falta de resposta escrita, 
presume-se que o sócio não cedente não exerce 
direito de preferência, podendo então o sócio 
cedente celebrar a venda.

Seis) A venda da quota pelo sócio cedente 
deverá ser efectuada no prazo máximo de trinta 
dias consecutivos a contar da data da última 
resposta, sob pena de caducidade.

Sete) A transmissão de quota sem obser-
vância do estipulado neste artigo é nula, não 
produzindo qualquer efeito perante a sociedade 
e perante os sócios não cedentes. 

ARTIGO SÉTIMO 

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade pode amortizar quotas nos 
seguintes casos:

a) Exclusão ou exoneração de qualquer 
dos seus sócios;

b) Caso o sócio pratique actividade ou acto 
concorrente com o objecto social 
sem estar devidamente autorizado, 
ou pratique acto ou actividade que 
afecte ou seja susceptível de afectar 
a actividade da sociedade, ou o bom 
nome da sociedade.

Dois) A sociedade não pode amortizar quotas 
que não estejam integralmente liberadas, salvo 
no caso de redução do capital social.

Três) Se a sociedade tiver direito de amortizar 
a quota pode, em vez disso, adquiri-la ou fazê-
la adquirir por sócio ou terceiro. No primeiro 
caso, ficam suspensos todos os direitos e deveres 
inerentes à quota, enquanto ela permanecer na 
sociedade.

Quatro) A sociedade só pode deliberar 
amortizar uma quota quando, à data da 
deliberação, a sua situação líquida não se tornar, 
por efeito da amortização, inferior à soma do 
capital social, e da reserva legal.

Cinco) O preço de amortização consiste 
no pagamento ao sócio do valor da quota que 
resultar da avaliação realizada por auditor de 
contas sem relação com a sociedade, sendo o 
preço apurado pago em três prestações iguais 
que se vencem respectivamente, seis meses, um 
ano e dezoito meses após a fixação definitiva da 
contrapartida.

ARTIGO OITAVO

(Convocação e reunião                                             
da Assembleia Geral) 

Um) A assembleia geral reunirá ordinaria-
mente, uma vez por ano para apreciação 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício, e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral é convocada por 
qualquer sócio com a antecedência mínima de 
quinze dias. 

Três) A assembleia geral poderá reunir e 
validamente deliberar sem dependência de 
prévia convocatória se todos os sócios estiverem 

presentes ou representados e manifestarem 
unanimemente a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto, 
salvo nos casos em que a lei o proibe. 

Quatro) Os sócios poderão fazer-se repre-
sentar nas assembleias gerais por outro sócio, 
administrador ou mandatário, constituído por 
procuração outorgada com prazo determinado 
de, no máximo, doze meses e com indicação 
dos poderes conferidos. 

ARTIGO NONO

(Competências)

Dependem de deliberação da assembleia-
geral os seguintes actos, além de outros que a 
lei indique:

a) Nomeação e exoneração dos gerentes;
b) Amortização, aquisição e oneração 

de quotas, e prestação do consen-
timento à cessão de quotas;

c) Alteração do contrato de sociedade;
e) Propositura de acções judiciais contra 

gerentes;
f) Contratação de empréstimos bancários 

e prestação de garantias com bens 
do activo imobilizado da sociedade;

g) Aquisição, oneração, alienação, 
cessão de exploração e trespasse 
de estabelecimento comercial da 
sociedade, bem como aquisição, 
oneração, alienação de bens 
imóveis da sociedade ou ainda 
alienação e oneração de bens do 
activo imobilizado da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO 

(Administração e gerência da sociedade)

Um) A sociedade é gerida e representada por 
um conselho de gerência.

Dois) O conselho de gerência é constituído 
pelos dois sócios.

Três) Compete aos gerentes exercer os mais 
amplos poderes, representando a sociedade em 
juízo e fora dela, activa ou passivamente, e 
praticando todos os actos tendentes à realização 
do objecto social, que a lei ou os presentes 
estatutos não reservem exclusivamente à 
assembleia geral.

Quatro) A gerência pode constituir repre-
sentantes, e delegar os seus poderes no todo 
ou em parte.

Cinco) A sociedade fica vinculada pela 
assinatura de um dos membros do conselho 
de gerência, ou pela assinatura de um terceiro 
a quem tenham sido delegados poderes nos 
termos definidos pela assembleia geral.

Seis) Em circunstância alguma a sociedade 
ficará vinculada por actos ou documentos que 
não digam respeito às actividades relacionadas 
com o objecto social, incluindo títulos de 
crédito, garantias e pagamentos adiantados.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Exercício, contas e resultados)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
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Dois) Os lucros líquidos apurados em cada 
exercício, deduzidos da parte destinada a reserva 
legal e a outras reservas que a assembleia geral 
deliberar constituir, serão distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos na lei.

Dois) A liquidação será feita na forma apro-
vada por deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Omissões)

Qualquer matéria que não tenha sido 
contemplada neste estatuto, reger-se-á pelas 
disposições do Código Comercial e pela legis-
lação aplicável em vigor na República de 
Moçambique.

Maputo, vinte e um de Abril de dois mil                 
e quinze. — O Técnico Ilegível.

F. Checo Construções 
e Serviços – Sociedade 

Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezasseis de Abril de dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100598167, uma 
sociedade denominada F. Checo Construções 
e Serviços – Sociedade Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de socie-
dade, nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial.

Felimone Checo, com NUIT n.º 102081269, 
solteiro, natural de Bilene Macia, residente 
na rua São Vicente, casa número cento e 
quarenta e sete, bairro do Aeroporto A, Distrito 
Municipal de Nlhamankulo, nesta cidade de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade                                             
n.º 11010960312J, emitido no dia treze de 
Março de dois mil e doze, em Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade outorga 
e constitui entre si uma sociedade unipessoal de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO  

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de F. 
Checo Construções e Serviços – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, e tem a sua sede na rua 
São Vicente, numero cento e quarenta e sete,  
rés-do-chão, bairro do Aeroporto A, Distrito 
Municipal de Nlhamanculo, nesta Cidade de 
Maputo.

ARTIGO SEGUNDO 

(Duração)

A sua duração será por tempo indetermi-
nado, contando-se o seu início a partir da data 
da constituição.

ARTIGO TERCEIRO 

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto: constru-
ções, obras públicas, furos e capitação de água, 
instalações eléctricas e serviços similares. 

Dois) A sociedade poderá adquirir parti-
cipação financeira em sociedades a constituir 
ou já constituídas, ainda que tenham objecto 
social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para o efeito 
esteja devidamente autorizada nos termos da 
legislação em vigor.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO 

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil pertencente 
ao único sócio Felimone Checo, com o valor de 
vinte mil meticais, correspondente a cem por 
cento do capital.

ARTIGO QUINTO 

(Aumento do capital)

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral ou o mesmo 
delibere sobre o assunto.

ARTIGO SEXTO  

(Divisão e cessão de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação de toda a parte de 
quotas deverá ser do consentimento do sócio 
gozando este do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem o sócio 
mostrar interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação aquem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

CAPÍTULO III

Da administração

ARTIGO SÉTIMO 

(Administração)

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, passam desde já a cargo do único 
sócio Felimone Checo, com plenos poderes.

Dois) O administrador tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade, confe-
rindo os necessários poderes de representação.

Três) A sociedade ficará obrigada pela 
assinatura do gerente ou procurador espe-
cialmente constituído pela gerência, nos termos 
e limites específicos do respectivo mandato.

Quatro) É lícito ao gerente ou mandatário 
assinar em nome da sociedade quaisquer actos 
ou contratos que digam respeito a negócios 
estranhos a mesma, tais como letras de favor, 
fianças, avales ou abonações.

Cinco) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é feita ordinariamente 
uma vez por ano para apreciação e aprovação do 
balanço e contas do exercício findo e repartição 
de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-                       
-se-á extraordinariamente quantas vezes forem  
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

CAPÍTULO III

 Da dissolução

ARTIGO NONO 

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo do sócio 
quando assim o entender.

ARTIGO DÉCIMO  

(Herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
do sócio, os seus herdeiros assumem automa-
ticamente o lugar na sociedade com dispensa 
de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, vinte e um de Abril de dois mil                 
e quinze. — O Técnico Ilegível.

Platin Imobiliária, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezasseis de Abril de dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
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de Entidades Legais sob NUEL 100597918  
uma sociedade denominada Platin Imobiliária, 
Limitada, entre:

Mariame Mahomed, casada, natural da 
cidade de maputo, de nacionalidade 
moçambicana, residente na rua da França, 
número quatrocentos e seis, segundo 
andar F. cinco, bairro da Coop, cidade de 
Maputo, portadora do Bilhete de Identidade                                                    
n.º 110100257579P, emitido pela Direcção 
Nacional de Identificação Civil de Maputo, 
aos quinze de Junho de dois mil e dez; 

Cetin Yeter, maior, natural de Erzurum - Turquia, 
de nacionalidade Turca, residente na rua das 
Industrias, cidade da Matola, portador do 
DIRE n.º 11TR00030317J, emitido pela 
Direcção Nacional de Migração, aos trinta e 
um de Outubro de dois mil e catorze.

É celebrado entre as partes outorgantes o 
presente contrato de sociedade, sem prejuízo 
das demais disposições da legislação aplicável, 
que se rege pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                  
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Platin Imobiliária, Limitada adiante desig-
nada simplesmente por sociedade, é uma 
sociedade comercial por quotas de respon-
sabilidade limitada que se rege pelos presentes 
estatutos e pelos preceitos legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede e negócio 
principal na rua de Kassuende, número cento 
e quarenta, bairro da Polana Cimento, cidade 
de Maputo.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade poderá criar ou extinguir sucursais, 
filiais, agências, delegações, ou qualquer outra 
forma de representação social em qualquer 
ponto do país.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início, para todos 
os efeitos legais, a partir da data da assinatura 
do presente contrato.

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício de actividade administração 
e gestão imobiliária, o desenvolvimento 
de emprendimento imobiliários incluindo, 
construção, compra e venda, e arrendamento de 
imóveis, a importação e exportação de material 

de construção, venda de material de construção, 
reabilitação de imóveis e a execução de obras 
públicas.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer actividades comerciais conexas, 
complementares ou subsidiárias às suas 
actividades principais, desde que legalmente 
autorizadas e a decisão aprovada pelo conselho 
de administração.

Três) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá participar no capital 
social de outras sociedades ou associar-se com 
elas de qualquer forma legalmente permitida.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas                        
e suprimentos 

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
é de vinte mil em dinheiro, correspondentes à 
soma de duas quotas sendo que: 

a) Uma quota no valor de dez mil e 
duzentos meticais, correspondente a 
cinquenta e um por cento do capital 
social, pertencente à sócia Mariame 
Mahomed;

b) Uma quota no valor de nove mil e 
oitocentos meticais, corresponde 
a quarenta e nove por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Cetin Yeter.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido, uma ou mais vezes, após aprovação 
pela assembleia geral.

Três) Deliberados quaisquer aumentos ou 
reduções, serão os mesmos rateados pelos 
sócios, na proporção das suas quotas.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão e a cessão, total ou parcial, 
de quotas a sócios ou a terceiros dependem de 
deliberação prévia da assembleia geral, a qual 
é tomada nos termos do número um do artigo 
trezentos e dezoito do Código Comercial.

Dois) O sócio que pretender alienar a sua 
quota prevenirá a sociedade para que esta exerça 
o direito de preferência, com a antecedência 
mínima de trinta dias, por carta registada, 
indicando o nome do adquirente, o preço e 
demais condições da cessão.

Três) A sociedade reserva-se o direito de 
preferência nesta cessão e, quando não quiser 
usar dele, esse direito é atribuído aos sócios.

ARTIGO SÉTIMO

(Suprimentos)

Não serão exigidas prestações suplemen-
tares do capital social, mas poderão os sócios 
fazer à sociedade os suprimentos que acharem 
necessários, nas condições a serem determinadas 
por eles.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, administração                
e representação da sociedade

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á ordina-
riamente uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício e para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos para que tenha sido convocada, 
e extraordinariamente por convocação do 
conselho de administração.

Dois) A assembleia geral será convocada 
pelo conselho de administração.

Três) A assembleia geral reunir-se-á na sede 
da sociedade, podendo ter lugar noutro local 
quando as circunstâncias o aconselharem.

Quatro) Os sócios poder-se-ão fazer repre-
sentar por pessoas físicas que para o efeito 
designarem, mediante simples carta para esse 
fim dirigida ao presidente da mesa.

Cinco) É dispensada a reunião da assembleia 
geral quando os sócios concordarem na deli-
beração, por escrito, cujo conteúdo deverá ser 
devidamente pormenorizado.

ARTIGO NONO

(Conselho de administração)

Um) A sociedade é gerida por um conselho 
de administração, composto pelos sócios. 

Dois) O número de membros poderá vir a 
ser alargado por decisão da assembleia geral.

Três) Os membros do conselho de admi-
nistração são designados por um período de três 
anos, podendo ser renováveis.

Quatro) Os membros do conselho de admi-
nistração são dispensados de caução.

ARTIGO DÉCIMO

(Competências)

Um) Compete ao conselho de administração 
exercer os mais amplos poderes de administração, 
representando a sociedade, em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, praticando todos os 
demais actos tendentes à realização do objecto 
social que a lei ou os presentes estatutos não 
reservem à assembleia geral.

Dois) O conselho de administração pode 
delegar poderes em qualquer dos seus membros 
ou a um terceiro.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administrador executivo)

Um) A gestão diária da sociedade é confiada 
desde já ao sócio Cetin Yeter, que exerce o 
cargo de administrador executivo, podendo 
ser substituídos por decisão de conselho de 
administração.

Dois) O administrador executivo poderá 
isoladamente celebrar contratos de trabalhos, 
vendas comercias, abertura de contas bancárias, 



1282                                                                                                                                                      III SÉRIE — NÚMERO 34

movimentos e assinaturas de cheques, 
pagamentos aos fornecedores, representar a 
sociedade em instituições públicas ou privadas, 
requerer licenças e inícios de actividades, 
celebrar contratos de arrendamentos, contratos 
de empreitadas, escritura de promessa de 
compra e venda, escritura de compra e venda, 
escritura de hipoteca, emitir facturas e recibos, 
liquidar impostos e reclamar de multas e 
cobranças indevidas e excessivas. Representar 
em Tribunais e constituir advogados quando 
necessário. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Reuniões)

Um) O conselho de administração reúne-
se sempre que necessário para os interesses 
da sociedade e, trimestralmente, para a 
apresentação de contas pelo director executivo.

Dois) O conselho de administração é 
convocado pelo respectivo presidente, devendo 
a convocatória incluir a ordem de trabalhos.

Três) O membro do conselho de admi-
nistração impedido de comparecer poderá ser 
representado por outra pessoa física que para 
o efeito designar, mediante simples carta para 
esse efeito, dirigida ao presidente do conselho 
de administração.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Deliberações)

Um) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados, excepto nos casos 
em que a lei ou os presentes estatutos exijam 
maioria qualificada.

Dois) São necessários três quartos dos 
votos correspondentes a totalidade do capital 
da sociedade para a tomada das seguintes 
deliberações:

a) Alteração do pacto social;
b) Dissolução da sociedade;
c) Aumento do capital social;
d) Divisão e cessão de quotas.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do administradores executivo, no 
exercício das funções conferidas pelo estatuto.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelos administradores executivos, 
ou por qualquer empregado designado para o 
efeito por força das suas funções.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Falecimento de sócios)

No caso de falecimento de um dos sócios, os 
herdeiros exercerão em comum os direitos do 
falecido, devendo escolher entre eles um que a 
todos represente na sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Distribuição de lucros)

Um) Os lucros da sociedade e suas perdas 
serão divididos pelos sócios na proporção das 
suas quotas.

Dois) Antes de repartidos os lucros líquidos 
apurados em cada exercício deduzir-se-á a 
percentagem indicada para constituir o fundo 
de reserva legal, estipulado por lei, e as 
reservas especialmente criadas, por decisão da 
assembleia geral.

Três) Os lucros líquidos serão distribuídos 
aos sócios no prazo de seis meses, a contar da 
data da deliberação da assembleia geral que os 
tiver aprovado.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Dissolução da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
determinados na lei e por deliberação de três 
quartos dos sócios.

Dois) Se a sociedade for liquidada, o patri-
mónio restante, depois do pagamento das 
dívidas e passivos da sociedade e dos custos 
da liquidação, será distribuído entre os sócios 
proporcionalmente ao valor das respectivas 
quotas.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Exercício social e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e submetidos à 
aprovação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições do Código Comercial vigente                      
e demais legislação aplicável.

Maputo, vinte e um de Abril de dois mil                  
e quinze. — O Técnico Ilegível.

Brisa e Sol, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia trina de Outubro de dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100439921, uma 
sociedade denominada Brisa e Sol, Limitada, 
entre:

Final Holdings, S.A., sociedade anónima de 
responsabilidade limitada, com sede em 
Maputo, na avenida Armando Tivane, 
número quinhentos e noventa e nove, 
registada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob o n.º 100416344, com                                                                                             
o capital social de cem mil meticais, 

neste acto representada por Lúcio António 
Fernando Sumbana, na qualidade de 
administrador, com poderes bastantes, 
conforme acta do conselho de administração 
que junto se anexa; e

Lúcio António Fernando Sumbana, maior, 
solteiro, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, titular do Bilhete de 
Identidade n.º 110100000919F, emitido 
aos  dezoito de Novembro de dois mil e 
nove, residente na cidade de Maputo, bairro 
da Sommerschield, Avenida Julius Nyerere, 
número dois mil oitocentos e noventa.

Considerando que:

a) As partes acima identificadas 
a c o r d a m  e m  c o n s t i t u i r  e 
registar uma sociedade sob a 
forma de sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade 
limitada denominada Brisa e 
Sol, Limitada, cujo objecto é a 
actividade imobiliária, agencia-
mento, promoção de projectos 
imobiliários, compra e venda 
de imóveis, arrendamento de 
imóveis, importação de materiais 
de construção, construção civil, 
bem como a actividade turística;

b) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado e tem a sua sede na 
avenida Armando Tivane numero 
quinhentos e noventa e nove, cidade 
de Maputo, Moçambique;

c) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, 
é de cinquenta mil meticais, corres-
pondente à soma de duas quotas, 
assim distribuídas:

d) Uma quota com o valor nominal de 
quarenta e nove mil e quinhentos 
meticais, correspondente a noventa 
e nove por cento do capital social, 
pertencente à sócia Final Holdings, 
SA; e

e) Outra quota com o valor nominal 
de quinhentos meticais, corres-
pondente a um por cento do capital 
social, pertencente  ao sócio Lúcio 
António Fernando Sumbana.

As partes decidiram constituir a sociedade 
com base nas disposições legais em vigor na 
República de Moçambique, devendo a mesma 
reger-se pelas disposições contidas nos artigos 
dos estatutos em anexo. 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de 
Brisa e Sol, Limitada doravante designada 
por sociedade, sendo constituída sob a 
forma de sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada e por tempo 
indeterminado, regendo-se pelos presentes 
estatutos e pela legislação aplicável.
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ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um)  A sociedade tem a sua sede na avenida 
Armando Tivane numero quinhentos e noventa 
e nove, cidade de Maputo, Moçambique.

Dois) Mediante deliberação da admi-
nistração, a sociedade poderá abrir sucursais, 
filiais ou qualquer outra forma de representação 
no país e no estrangeiro, bem como transferir 
a sua sede social para qualquer outro local do 
território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal a 
actividade imobiliária, agenciamento, promoção 
de projectos imobiliários, compra e venda de 
imóveis, arrendamento de imóveis, importação 
de materiais de construção, construção civil, 
bem como a actividade turística.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer actividades comerciais conexas, 
complementares ou subsidiárias às suas 
actividades principais, tendentes a maximizá- 
-las através de novas formas de implementação 
de negócios e como fontes de rendimento, 
desde que legalmente autorizadas e desde que 
a decisão seja aprovada pela assembleia geral.

Três) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá participar no capital 
social de outras sociedades ou associar-se com 
elas sob qualquer forma legalmente permitida.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social da sociedade, totalmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de cinquenta 
mil meticais, correspondente à soma de duas 
quotas assim distribuídas:

a) Uma quota com o valor nominal de 
quarenta e nove mil e quinhentos 
meticais, correspondente noventa 
e nove por cento do capital social, 
pertencente à sócia Final Holdings, 
S.A., e

b) Outra quota com o valor nominal 
de quinhentos meticais, corres-
pondente a um por cento do capital 
social, pertencente  ao sócio Lúcio 
António Fernando Sumbana.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social da sociedade poderá ser 
aumentado.

Três) Os sócios gozam do direito de prefe-
rência nos aumentos de capital da sociedade, na 
proporção do capital social por si detido. 

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Não são exigíveis prestações suplementares 
de capital podendo, porém, os sócios conceder 
à sociedade os suprimentos de que necessite, os 

quais vencerão juros, nos termos e condições 
fixados por deliberação da  assembleia  geral 
aprovada por maioria absoluta de votos repre-
sentativos do capital social.

ARTIGO SEXTO

(Transmissão e oneração de quotas)

Um) A divisão e a cessão de quotas entre os 
sócios são livres.

Dois) É também livre a transmissão das 
quotas por morte ou por doação, desde que os 
sucessores ou transmissários, consoante o caso, 
sejam cônjuge, ascendentes ou descendentes 
do sócio.

Três) A sociedade, em primeiro lugar, e 
os sócios, em segundo, gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a favor de 
terceiros, no que toca aos sócios na proporção 
das respectivas quotas.

Quatro) O sócio que pretenda alienar a 
sua quota a terceiro notificará por escrito a 
sociedade e os outros sócios, indicando o 
proposto adquirente, o projecto de alienação e 
as respectivas condições contratuais.

Cinco) A sociedade deverá exercer o seu 
direito de preferência dentro de quarenta e 
cinco dias e os sócios dentro de quinze dias, em 
ambos os casos contados da data da recepção da 
notificação de intenção de transmissão prevista 
acima; sendo a alienação projectada gratuita, o 
exercício do direito de preferência obrigará ao 
pagamento de uma contrapartida equivalente 
à que resultaria da amortização da quota em 
apreço pela sociedade.

Seis) Se os outros sócios não pretenderem 
exercer o seu direito de preferência, o sócio 
transmitente poderá ceder a quota ao proposto 
adquirente ao preço acordado inicialmente.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A amortização de quotas só pode ter 
lugar nos casos de exclusão ou exoneração de 
um dos sócios.

Dois) A exclusão de um sócio pode ter lugar 
nos seguintes casos:

a) Se o sócio for julgado falido ou insol-
vente;

b) Se a quota de um dos sócios for dada 
em penhor, penhorada ou arrestada, 
sem que nestes dois últimos casos 
tenha sido deduzida oposição 
judicialmente julgada procedente 
pelo respectivo titular;

c) Quando, por divórcio, separação de 
pessoas e bens ou separação de 
bens, a quota deixe de pertencer ao 
seu titular;

d) Se o sócio, sendo uma pessoa colectiva, 
for objecto de dissolução;

e) Em caso de venda ou adjudicação 
judiciais;

f) Por morte, interdição ou inabilitação 
do seu titular;

g) Quando a quota seja transmitida em 
violação das disposições legais e 
estatutárias;

h) Quando se demonstre em juízo que o 
seu titular prejudicou, dolosamente, 
o bom nome da sociedade ou o seu 
património.

Dois) A amortização considera-se realizada 
na data da assembleia geral que a deliberar, no 
caso de exclusão do sócio.

ARTIGO OITAVO

(Aquisição de quotas próprias)

A sociedade poderá, mediante deliberação 
da assembleia geral, adquirir quotas próprias 
a título oneroso, e, por mera deliberação da 
administração, a título gratuito. 

ARTIGO NONO

(Convocatória e reuniões                                      
da assembleia geral)

Um) A assembleia geral ordinária reunirá 
uma vez por ano dentro dos três meses seguintes 
ao fecho de cada ano fiscal para:

a) Deliberar sobre as contas anuais 
e o relatório da administração 
referentes ao exercício;

b) Deliberar sobre a aplicação de 
resultados;

c) Eleger os administradores, após o 
termo do respectivo mandato.

Dois) A assembleia geral pode ser convocada 
por qualquer administrador, por meio de carta 
expedida com uma antecedência mínima 
de quinze dias, salvo se a lei exigir outras 
formalidades para determinada deliberação.   

Três) A assembleia geral da sociedade 
poderá reunir extraordinariamente sempre que 
for necessário, por iniciativa da administração 
ou de qualquer sócio que detenha, pelo menos, 
dez por cento do capital social, observadas as 
formalidades previstas no número dois acima. 

Quatro) O aviso convocatório deverá, no 
mínimo, conter a firma, sede e número de registo 
da sociedade, local, dia e hora da reunião, 
espécie de reunião, ordem do dia e indicação dos 
documentos a serem analisados e que se devem 
encontrar disponíveis na sede para apreciação, 
caso existam. 

Cinco) A assembleia geral reunirá, em 
princípio, na sede social, mas poderá reunir 
em qualquer outro local do território nacional, 
desde que a administração assim o decida, ou no 
estrangeiro, mediante acordo de todos os sócios.

Seis) Os sócios podem reunir-se em 
assembleia geral, sem observância de quaisquer 
formalidades prévias, desde que todos estejam 
presentes ou representados e todos manifestem 
a vontade de que a assembleia se constitua e 
delibere sobre determinado assunto. 
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ARTIGO DÉCIMO 

(Representação em Assembleia Geral)

Os sócios podem fazer se representar 
nas reuniões da assembleia geral por outro 
sócio, pelo cônjuge, por administrador ou por 
advogado, mediante simples carta mandadeira.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Votação)

Um) A assembleia geral considera se 
regularmente constituída para deliberação 
quando, em primeira convocação, estejam 
presentes ou devidamente representados os 
sócios que detenham, pelo menos, participações 
correspondentes a um terço do capital social e, 
em segunda convocação, independentemente 
do número de sócios presentes e do capital que 
representam.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
dos sócios presentes ou representados, excepto 
nos casos em que a lei ou os estatutos exijam 
maioria qualificada.

Três) As seguintes deliberações serão 
tomadas por maioria qualificada de  setenta e 
cinco por cento dos votos correspondentes ao 
capital social:

a) Aumento ou redução do capital social;
b) Autorização prevista no artigo sexto 

para a cessão de quotas;
c) Transformação, fusão ou dissolução 

da sociedade;
d) Alteração aos estatutos da sociedade;
e) Nomeação e destituição de admi-

nistradores.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Administração e gestão da sociedade)

Um) A sociedade é administrada e repre-
sentada por um ou mais administradores 
ou conselho de administração a eleger pela 
assembleia geral. 

Dois) A administração terá os poderes gerais 
atribuídos por lei e pelos presentes estatutos, 
conducentes à realização do objecto social da 
sociedade, representando-a em juízo e fora dele, 
activa e passivamente.

Três) Os membros da administração estão 
dispensados de prestação de caução.

Quatro) O mandato dos administradores 
é de quatro anos, podendo os mesmos serem 
reeleitos.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Formas de obrigar a sociedade)

A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores, excepto se for 
nomeado administrador único;

b) Pela assinatura de um ou mais manda-
tários, em conformidade com os 
respectivos instrumentos de manda-
to.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Contas da sociedade)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil e as contas fechar-se-ão por referência a  
trinta  de Dezembro de cada ano.

Dois) As contas da sociedade deverão 
ser elaboradas e submetidas à apreciação da 
assembleia geral ordinária até ao final do mês de 
Março do ano seguinte àquele a que se referem 
os documentos.

Três) Em cada assembleia geral ordinária, 
a administração submeterá à aprovação 
dos sócios o relatório anual de actividades 
e as demonstrações financeiras balanço, 
demonstração de resultados, fluxo de caixa e 
respectivas notas do ano transacto e, ainda, a 
proposta de aplicação de resultados.

Quatro) Os documentos referidos no número  
três anterior serão enviados pela administração 
a todos os sócios, até quinze dias antes da data 
de realização da reunião da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder se á à sua liquidação, sendo liqui-
datários os membros da administração então 
em exercício, que gozarão dos mais amplos 
poderes para o efeito.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Omissões)

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e demais legislação em vigor 
em Moçambique.

Maputo, vinte e um de Abril de dois mil                  
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

AG Advogados – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezasseis de Janeiro de dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 10035500,   
uma sociedade denominada AG Advogados                           
– Sociedade Unipessoal, Limitada, entre:

Arlindo Ernesto Guilamba, maior, 
solteiro, natural de Maputo, de nacionali-
dade moçambicana, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100534364M, emitido 
aos treze de Outubro de dois mil e dez, 
pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Maputo, residente na cidade de Maputo. 

É celebrado o presente contrato de socie-
dade que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, sede e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação AG 
Advogados – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
podendo na relação com o mercado e sociedade 
adoptar a abreviação AG Advogados e reger- 
-se-á pelos presentes estatutos e pela legislação 
aplicável.

Dois) A sociedade tem a sua sede na avenida 
Vladimir Lenine, número cento e setenta e 
quatro, primeiro, edifício Millennium Park, 
Maputo, Moçambique, podendo por deliberação 
abrir outros escritórios, bem como transferir 
a sede para qualquer outro local do território 
nacional.

Três) A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data do seu registo.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício de advocacia em tudo o que por lei 
é permitido.

Dois) A sociedade tem, ainda, por objecto:

a) Exercício das actividades profissionais 
de administração de massas falidas;

b) Gestão de serviços jurídicos; 
c) Tradução ajuramentada de docu-

mentação com carácter legal; e
d) Agente de propriedade industrial.

Três) Mediante deliberação, a sociedade 
poderá, nos termos da legislação em vigor, 
exercer outras actividades conexas com o seu 
objecto social.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, intergralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais 
correspondente a uma única quota pertencente 
ao sócio Arlindo Ernesto Guilamba.

ARTIGO QUARTO

(Suprimentos)

Não são exigíveis prestações suplementares 
de capital, mas o sócio poderá fazer à sociedade 
os suprimentos pecuniários de que aquela 
carecer, os quais vencerão juros a serem fixados 
por deliberação em acta.
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CAPÍTULO III

Da decisões do sócio único

ARTIGO QUINTO

(Deliberações e actas)

Um) As decisões sobre todas as questões 
que, pela sua natureza legal, são da competência 
do sócio são tomadas pessoalmente por este e 
registadas em acta devidamente enumerada e 
com assinatura reconhecida notarialmente.

Dois) Em caso de nomeação de admi-
nistradores, as decisões por estes tomadas 
limitam-se aos de administração corrente da 
sociedade devendo constar em actas devi-
damente enumeras e assinadas.

CAPÍTULO IV

Da administração

ARTIGO SEXTO

(Administração, representação)

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação, em juízo e fora dela, serão 
exercidos pelo sócio único Arlindo Ernesto 
Guilamba, como administrador.

Dois) O sócio único poderá nomear manda-
tários ou administradores conferindo-lhes 
plenos poderes de representação e administra-
ção corrente.

ARTIGO SÉTIMO

(Nomeação administradores e mandato)

Um) O sócio único poderá nomear adminis-
tradores.

Dois) O mandato dos administradores são de 
quatro anos, contando-se como ano completo o 
ano da sua eleição.

Três) Os administradores permanecem 
em funções até à eleição de quem os deva 
substituir, salvo se renunciarem expressamente 
ao exercício do respectivo cargo ou se forem 
destituídos.

Quatro) Os administradores podem ser pes-
soas singulares ou colectivas.

Cinco) Sempre que uma pessoa colectiva 
seja eleita o cargo de administrador, deverá 
designar uma pessoa singular para exercício do 
respectivo cargo, a qual será dada a conhecer 
no acto de tomada de posse.

ARTIGO OITAVO

(Competências da administração nomeada)

Um) À administração nomeada compete os 
mais amplos poderes de administração, gestão 
e representação da sociedade, nomeadamente:

a) Elaborar relatórios e contas anuais de 
cada exercício;

b) Orientar e gerir todos os negócios 
sociais, praticando todos os actos 
relativos ao objecto social;

c) Adquirir, vender, permutar ou, por 
qualquer forma, onerar quaisquer 
bens ou direitos, móveis, sempre 
que o entenda conveniente para os 
interesses da sociedade;

d) Arrendar bens imóveis indispensáveis 
ao exercício do seu objecto social;

e) Executar e fazer cumprir as decisões 
do sócio único;

f) Elaborar e propor projectos de 
fusão, cisão ou transformação da 
sociedade, assim como de aumentos 
de capital social;

g) Representar a sociedade, em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, 
perante quaisquer entidades públi-
cas ou privadas;

h) Delegar as suas competências em um 
ou mais dos seus membros, assim 
como em procuradores que, para o 
efeito, sejam constituídos por meio 
de procuração, fixando as condições 
e limites dos poderes delegados; e

i) Deliberar sobre qualquer outro as-
sunto sobre o qual seja requerida 
deliberação da administração.

Dois) É vedado aos administradores 
realizarem em nome da sociedade quaisquer 
operações alheias ao objecto social.

Três) Os actos praticados contra o estabe-
lecido no número anterior importam, para o 
administrador em causa, a sua destituição, 
perdendo a favor da sociedade a caução que 
tenha prestado e constituindo-se na obrigação 
de indemnizar a sociedade pelos prejuízos 
resultantes de tais actos.

ARTIGO NONO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura do sócio único;
b) Pela assinatura conjunta do sócio 

único e um procurador, nos termos 
e limites dos poderes conferidos.

c) Pela assintaura de um ou mais procu-
radores da sociedade, nos termos e 
limites dos poderes conferidos nas 
respectivas procurações.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por qualquer colaborador devi-
damente autorizado.

CAPÍTULO V

 Das categorias profissionais

ARTIGO DÉCIMO

 (Categorias profissionais)

A sociedade tem as seguintes categorias 
profissionais: 

a) Associados; e
b) Advogados (estagiários).

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Associados)

São associados os advogados que:

a) Iniciam a carreira na sociedade como 
advogados estagiários e, uma vez 
concluído o estágio, venham a 
ser convidados pelo sócio a inte-
grar a categoria profissional de 
associados; ou

b)  Os advogados que sejam contratados 
para o efeito pela sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Advogado estagiário)

O advogado estagiário é o licenciado em 
Direito que, tendo concluído a sua licenciatura 
e procedido à sua inscrição na ordem dos 
advogados, venha a ser convidado pelo sócio 
para realizar o seu estágio na sociedade.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Consultores)

Sempre que se mostrar necessário, e no 
âmbito das parcerias com outras sociedades de 
advogados, poderão ser admitidos consultores 
jurídicos.

CAPÍTULO VI

 Dos direitos e deveres gerais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Direito dos sócio)

O sócio tem o direito a participar nos lucros 
das bem como a quaisquer outros benefícios 
que a sociedade, por deliberação, entenda 
atribuir-lhe.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Direitos e deveres dos associados)

Um) Os associados têm os seguintes direitos:

a) Progressão na carreira, nos termos 
definidos no presente contrato, por 
regulamento da carreira profissional 
e outros instrumentos aplicáveis;

b) Remuneração compatível com as 
funções por si exercidas; 

c) As condições materiais que a sociedade 
entenda necessárias para o cabal 
exercício da sua actividade profis-
sional; e

d) Quaisquer outros direitos que a 
sociedade, por deliberação dos 
respectivos sócios, entenda atri-
buir-lhes.

e) Os demais direitos e deveres dos 
associados serão previstos no 
contrato, no regulamento da carreira 
profissional e outros instrumentos 
aplicáveis.
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Dois) Os associados prestarão os serviços 
Jurídicos com autonomia técnica e científica, 
sem prejuízo da sua sujeição aos estatutos, 
regulamentos normas deontológicas aplicáveis 
em Moçambique à profissão de advogado 
e à prática de actos próprios da advocacia, 
bem como dos demais normativos, regras e 
responsabilidades emergentes dos acordos de 
Cooperação Internacional que vierem a ser 
celebrados pela sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Direitos dos advogados estagiários)

Os  advogados - estagiários têm os seguintes 
direitos:

a) Progressão na carreira, nos termos 
definidos no contrato;

b) Remuneração compatível com as 
funções por si exercidas;

c) Às condições materiais que a sociedade 
entenda necessárias para o cabal 
exercício da sua actividade profis-
sional; e

d) Às condições materiais que a socie-
dade entenda necessárias para o 
cabal exercício da sua actividade 
profissional.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Dever de exclusividade)

Nenhum dos advogados que presta serviços 
na sociedade, independentemente da categoria 
profissional em que esteja inserido, pode prestar 
serviços de advocacia por conta própria ou ter 
clientes próprios.

CAPÍTULO VII

Dos procedimentos de admissão

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Admissão de associados)

Um) A admissão de um advogado estagiário 
à categoria de associado depende da verificação 
cumulativa dos seguintes requisitos:

a) que tenha completado o estágio e esteja 
devidamente inscrito na ordem dos 
advogados como advogado;

b) Avaliação positiva, efectuada pelo sócio 
ou pelo associado sénior que com 
ele mais directamente trabalharam, 
sobre as suas capacidades profis-
sionais e humanas, bem como o 
seu desempenho e compromisso 
no desenvolvimento da actividade 
da sociedade;

c)  Convite da sociedade apresentado 
pelo sócio.

Dois) Excepcionalmente, poderão ser admi-
tidos à categoria de associados, advogados 
estranhos à sociedade.

Três) A admissão à categoria de associado 
por parte de advogados estranhos à sociedade, 
pressupõe, cumulativamente:

a) A verificação da necessidade efectiva 
de contratar um associado para a 
sociedade;

b) Avaliação curricular positiva, 
efectuada pelo sócio, mediante 
processo de selecção; e

c) Convite da sociedade apresentado 
pelo sócio.

CAPÍTULO VIII

Das disposições Gerais e finais

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Omissões)

Em tudo o que for omisso, regularão as 
disposições do código comercial e demais 
legislação comercial e civil em vigor na 
República de Moçambique, na parte aplicável.

Maputo, vinte e um de Abril de dois mil                   
e quinze. — O Técnico Ilegível.

Chong’Arte Eventos e Serviços, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezassete de Abril de dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100598841, uma 
sociedade denominada Chong’Arte Eventos e 
Serviços, Limitada, entre: 

David Alfredo Timane Júnior, de nacionalidade 
moçambicana, solteiro, nascido aos 
dezassete de Maio de mil novecentos 
e oitenta, gestor de eventos e técnico 
de montagem e administração de redes 
de computadores, portador do Bilhte de 
Identidade n.º 11050163900I, emitido pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo 
aos quatro de Maio de dois mil e doze, 
residente no quarteirão trinta e seis, casa 
numero mil duzentos e vinte e nove, célula 
A, no bairro do Infulene cidade da Matola 
T3, actualmente com domicílio no bairro 
do Zimpeto;

Salomão Zacarias XLhongo, de nacionalidade 
moçambicana, nascido aos doze de Maio de 
mil novecentos e sessenta e três, casado em 
comunhão de bens, gestor de abastecimento 
de água, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110102614762M, emitido pelo Arquivo 
de Identificação Civil de Maputo aos vinte 
e sete de Novembro de dois mil e doze, 
residente no quarteirão sessenta e oito casa 
numero quarenta e um, cidade de Maputo 
bairro Zimpeto, com domicilio no Zimpeto.

Constituem uma sociedade limitada, me-
diante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

(Nome empresarial e localização)

Chong’Arte Eventos e Serviços, Limitada 
e tem sede e domicílio no bairro do Zimpeto, 
quarteirão sessenta e oito, casa número cento               
e quarenta e um, cidade de Maputo.

CLÁUSULA SEGUNDA

(Objecto)

A sociedade tem por objecto a prestação de 
serviços de decoração de eventos, aluguer de 
tendas e catering.

CLÁUSULA TERCEIRA

(Inicio de actividades, prazo de duração              
e término do exercício social)

A sociedade iniciará suas actividades 
no ato do registo do presente contrato de 
constituição no órgão competente, sendo por 
prazo indeterminado o seu tempo de duração e 
encerrando-se seu exercício social em trinta e 
um de Dezembro de cada ano.

CLÁUSULA QUARTA

(Capital social)

O capital social será de duzentos mil 
meticais, totalmente integralizado em moeda 
corrente do país, dividido em cem mil meticais 
de valor unitário de cada uma e dividido entre 
os sócios da seguinte forma:

a) David Alfredo Timane Junior  
cinquenta por cento, cem mil meti-
cais;

b) Salomao Zacarias Xlhongo, cinquenta 
por cento, cem mil meticais.

Parágrafo único. Os sócios não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais.

CLÁUSULA QUINTA

(Transferências)

As quotas são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda.

CLÁUSULA SEXTA

(Responsabilidades)

A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital 
social.

CLÁUSULA SÉTIMA

(Administração e uso do nome comercial)

A administração da sociedade caberá ao 
Senhor David Alfredo Timane Júnior, com 
todos os poderes e atribuições necessários à 
administração e representação da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, fazê-lo em actividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio.
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CLÁUSULA OITAVA

(Prestação de contas)

Ao término de cada exercício social, em 
trinta e um de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração 
procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado 
económico, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA

(Término do exercício social)

Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administrador quando 
for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA

(Filiais e outras dependências)

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os 
sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

(Retirada pro-labore)

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de “pró labore” 
para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

(Dissolução da sociedade)

Um) Falecendo ou sendo interditado qualquer 
sócio, a sociedade continuará suas actividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do sócio remanescente, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado.

Dois) O mesmo procedimento será adoptado 
em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

(Declarações dos sócios)

Um) Para os efeitos, os sócios declaram, 
sob as penas da lei, que não estão incursos 
em nenhum dos crimes previstos ali ou em lei 
especial, que possam impedi-los de exercer a 
administração da sociedade.

Dois) E, estando assim justos e contratados 
assinam este instrumento contratual em três 
vias, de igual forma e teor e para o mesmo 
efeito, na presença das duas testemunhas abaixo.

Maputo, vinte e um de Abril de dois mil                   
e quinze. — O Técnico Ilegível.

African Bricks, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezasseis de Abril de dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100597926,   
uma sociedade denominada African Bricks, 
Limitada, entre:

North Africa Cement Terminal Incorporated, 
uma sociedade comercial de direito de 
Emirates Árabes, com sede na Torre Al  Attar,  
vigésimo nono andar, escritório número dois 
mil novecentos e seis, caixa postal n.º 214745, 
Dubai-Emiratos Arábes Unidos, registado 
pelo Governo do Ras Al Khaimah sob o                                                                                                         
n.º IC 20121102, neste acto representada 
pelo senhor Ihab Nabeel  Wajeeh Bustami 
na qualidade de Presidente, de ora em 
diante designada simplesmente por primeiro 
outorgante; e 

Ihab Nabeel Wajeeh Bustami, maior, natural de 
Kuwait, de nacionalidade jordaniana, titular 
de Passaporte n.º L216510, emitido aos vinte 
e um de Fevereiro de dois mil e onze, pelas 
Autoridades de Sweileh, com domicílio 
habitual em Dubai-Emiratos Arábes Unidos, 
de ora em diante designada simplesmente por 
segundo outorgante. 

É celebrado entre as partes outorgantes o 
presente contrato de sociedade, sem prejuízo 
das demais disposições da legislação aplicável, 
que se rege pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

African Bricks, Limitada, adiante designada 
simplesmente por sociedade, é uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada que se rege pelos presentes estatutos e 
pelos preceitos legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede e negócio 
principal no parque industrial de Beluluane, 
parcela número cento e seis barra cento e sete, 
distrito de Boane, província de Maputo.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade poderá criar ou extinguir sucursais, 
filiais, agências, delegações, ou qualquer outra 
forma de representação social em qualquer 
ponto do país.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início, para todos 
os efeitos legais, a partir da data da assinatura 
do presente contrato.

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto: 

a) Produção, distribuição comercialização 
de blocos de cimentos, tijolos 
e outros materiais de idêntica 
natureza comummente usados na 
indústria e construção civil; 

b) Comércio a grosso e a retalho;
c) Importação e exportação. 

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer actividades comerciais conexas, 
complementares ou subsidiárias às suas acti-
vidades principais, desde que legalmente 
autorizadas e a decisão aprovada pelo conselho 
de administração.

Três) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderão participar no capital 
social de outras sociedades ou associar-se com 
elas de qualquer forma legalmente permitida.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas                                 
e suprimentos 

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social integralmente subs-
crito é de cem mil meticais, em dinheiro 
correspondentes à soma de três quotas sendo 
que: 

a) Uma quota no valor noventa e nove mil 
meticais  corresponde a noventa e 
nove por cento do capital social do 
capital social, pertencente ao sócio 
North Africa Cement Terminal 
Incorporated;

b) Uma quota no valor mil meticais 
corresponde a um por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Ihab Nabeel Wajeeh Bustami;

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido, uma ou mais vezes, após aprovação 
pela assembleia geral.

Três) Deliberados quaisquer aumentos ou 
reduções, serão os mesmos rateados pelos 
sócios, na proporção das suas quotas.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão e a cessão, total ou parcial, 
de quotas a sócios ou a terceiros dependem de 
deliberação prévia da assembleia geral, a qual 
é tomada nos termos do número um do artigo 
trezentos e dezoito do Código Comercial.

Dois) O sócio que pretender alienar a sua 
quota prevenirá a sociedade para que esta exerça 
o direito de preferência, com a antecedência 
mínima de trinta dias, por carta registada, 
indicando o nome do adquirente, o preço e 
demais condições da cessão.
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Três) A sociedade reserva-se o direito de 
preferência nesta cessão e, quando não quiser 
usar dele, esse direito é atribuído aos sócios.

ARTIGO SÉTIMO

(Suprimentos)

Não serão exigidas prestações suplementares 
do capital social, mas poderão os sócios fazer à 
sociedade os suprimentos que acharem neces-
sários, nas condições a serem determinadas 
por eles.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, administração               
e  representação da sociedade

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á ordina-
riamente uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício e para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos para que tenha sido convocada, 
e extraordinariamente por convocação do 
conselho de administração.

Dois) A assembleia geral serão convocados 
pelo conselho de administração.

Três) A assembleia geral reunir-se-á na sede 
da sociedade, podendo ter lugar noutro local 
quando as circunstâncias o aconselharem.

Quatro) Os sócios poder-se-ão fazer repre-
sentar por pessoas físicas que para o efeito 
designarem, mediante simples carta para esse 
fim dirigida ao presidente da mesa.

Cinco) É dispensada a reunião da assembleia 
geral quando os sócios concordarem na deli-
beração, por escrito, cujo conteúdo deverá ser 
devidamente pormenorizado.

ARTIGO NONO

(Conselho de administração)

Um) Administração, gestão e representação 
da sociedade é conferido a um conselho de 
administração.

Dois) O conselho de administração é 
constituído por um número minimo de três 
membros e um máximo de cinco, sendo um 
deles o respectivo presidente. Os membros do 
conselho de administração podem ser pessoas 
singulares ou colectivas, incluindo estranhas à 
sociedade.

Três) Os membros do conselho de admi-
nistração são eleitos por um período de três 
anos, podendo ser renováveis.

Quatro) Os membros do conselho de admi-
nistração são dispensados de caução.

ARTIGO DÉCIMO

(Competências)

Um) Compete ao conselho de administração 
exercer os mais amplos poderes de admi-
nistração, representando a sociedade, em juízo 

e fora dele, activa e passivamente, praticando 
todos os demais actos tendentes à realização do 
objecto social que a lei ou os presentes estatutos 
não reservem à assembleia geral.

Dois) O conselho de administração pode 
delegar, algum ou alguns dos administradores 
competência para, isolada ou conjuntamente, se 
ocuparem de especificadas matérias de gestão 
da sociedade ou praticarem determinados actos 
ou categorias de actos.

Três) O conselho de administração pode 
delegar poderes em qualquer dos seus membros 
ou a um terceiro.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Reuniões)

Um) O conselho de administração reúne-
-se sempre que necessário para os interesses 
da sociedade e, trimestralmente, para a apre-
sentação de contas pelo director executivo.

Dois) O conselho de administração é convo-
cado pelo respectivo presidente, devendo a 
convocatória incluir a ordem de trabalhos.

Três) O membro do de administração impe-
dido de comparecer poderá ser representado por 
outra pessoa física que para o efeito designar, 
mediante simples carta para esse efeito, dirigida 
ao presidente do conselho de administração.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Deliberações)

Um) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados, excepto nos casos 
em que a lei ou os presentes estatutos exijam 
maioria qualificada.

Dois) São necessários três quartos dos 
votos correspondentes a totalidade do capital 
da sociedade para a tomada das seguintes 
deliberações:

a) Alteração do pacto social;
b) Dissolução da sociedade;
c) Aumento do capital social;
d) Divisão e cessão de quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada pela assina-
tura conjunta de:

a) Presidente de conselho de admi-
nistração ou um procurador 
devidamente habilitado para o 
efeitos e nos precisos termos e 
limites do respectivo mandado;

b) Um administrador ou um procurador 
devidamente habilitado para o 
efeito, e nos precisos termos e 
limites do respectivo mandato.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por qualquer um dos admi-
nistradores, ou por qualquer empregado 
designado para o efeito por força das suas 
funções.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Falecimento de sócios)

No caso de falecimento de um dos sócios, os 
herdeiros exercerão em comum os direitos do 
falecido, devendo escolher entre eles um que a 
todos represente na sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Distribuição de lucros)

Um) Os lucros da sociedade e suas perdas 
serão divididos pelos sócios na proporção das 
suas quotas.

Dois) Antes de repartidos os lucros líquidos 
apurados em cada exercício deduzir-se-á a 
percentagem indicada para constituir o fundo 
de reserva legal, estipulado por lei, e as 
reservas especialmente criadas, por decisão da 
assembleia geral.

Três) Os lucros líquidos serão distribuídos 
aos sócios no prazo de seis meses, a contar da 
data da deliberação da assembleia geral que os 
tiver aprovado.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Dissolução da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
determinados na lei e por deliberação dos 
sócios.

Dois) Se a sociedade for liquidada, o patri-
mónio restante, depois do pagamento das 
dívidas e passivos da sociedade e dos custos 
da liquidação, será distribuído entre os sócios 
proporcionalmente ao valor das respectivas 
quotas.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Exercício social e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e submetidos à 
aprovação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições do Código Comercial vigente e 
demais legislação aplicável.

Maputo, vinte e um de Abril de dois mil                     
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

African Concrete, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezasseis de Abril de dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
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de Entidades Legais sob NUEL 100597810   
uma sociedade denominada African Concrete, 
Limitada, entre: 

North Africa Cement Terminal Incorporated, 
uma sociedade comercial de direito de 
Emirates Árabes, com sede na Torre Al 
Attar, vigésimo nono andar, escritório 
número dois mil e novecentos e nove, caixa 
postal n.º 214745, Dubai-Emiratos Arábes 
Unidos, registado pelo Governo do Ras 
Al Khaimah sob o n.º IC 20121102, neste 
acto representada pelo senhor Ihab Nabeel 
Wajeeh Bustami, na qualidade de presidente, 
de ora em diante designada simplesmente por 
primeiro outorgante; e 

Ihab Nabeel Wajeeh Bustami, maior, natural de 
Kuwait, de nacionalidade jordaniana, titular 
de Passaporte n.º L216510, emitido aos vinte 
e um  de Fevereiro de dois mil e onze, pelas 
Autoridades de Sweileh, com domicílio 
habitual em Dubai-Emiratos Arábes Unidos, 
de ora em diante designada simplesmente por 
segundo outorgante. 

É celebrado entre as partes outorgantes o 
presente contrato de sociedade, sem prejuízo 
das demais disposições da legislação aplicável, 
que se rege pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

African Concrete, Limitada, adiante 
designada simplesmente por sociedade, é 
uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada que se rege pelos 
presentes estatutos e pelos preceitos legais 
aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede e negócio 
principal no parque industrial de Beluluane, 
parcela número cento e seis  barra sento e sento, 
distrito de Boane, província de Maputo.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade poderá criar ou extinguir sucursais, 
filiais, agências, delegações, ou qualquer outra 
forma de representação social em qualquer 
ponto do país.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início, para todos 
os efeitos legais, a partir da data da assinatura 
do presente contrato.

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto: 

a) Produção, distribuição e comer-
cialização de betão e outros bens 
de idêntica natureza comummente 
usados na indústria de construção 
civil; 

b) Importação e exportação de bens e 
equipamentos para a indústria de 
construção civil.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer actividades comerciais conexas, 
complementares ou subsidiárias às suas 
actividades principais, desde que legalmente 
autorizadas e a decisão aprovada pelo Conselho 
de Administração.

Três) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá participar no capital 
social de outras sociedades ou associar-se com 
elas de qualquer forma legalmente permitida.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas                                   
e suprimentos 

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subs-
crito é de cem mil meticais, em dinheiro 
correspondentes à soma de três quotas sendo 
que: 

a) Uma quota no valor de. noventa e oito 
mil meticais  corresponde a noventa 
e oito por cento do capital social, 
pertencente ao sócio North Africa 
Cement Terminal Incorporated;

b) Uma quota no valor de mil meticais 
corresponde a um por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Ihab Nabeel  Wajeeh Bustami;

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido, uma ou mais vezes, após aprovação 
pela assembleia geral.

Três) Deliberados quaisquer aumentos ou 
reduções, serão os mesmos rateados pelos 
sócios, na proporção das suas quotas.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão e a cessão, total ou parcial, 
de quotas a sócios ou a terceiros dependem de 
deliberação prévia da assembleia geral, a qual 
é tomada nos termos do número um do artigo 
trezentos e dezoito do Código Comercial.

Dois) O sócio que pretender alienar a sua 
quota prevenirá a sociedade para que esta exerça 
o direito de preferência, com a antecedência 
mínima de trinta dias, por carta registada, 
indicando o nome do adquirente, o preço e 
demais condições da cessão.

Três) A sociedade reserva-se o direito de 
preferência nesta cessão e, quando não quiser 
usar dele, esse direito é atribuído aos sócios.

ARTIGO SÉTIMO

(Suprimentos)

Não serão exigidas prestações suplemen-
tares do capital social, mas poderão os sócios 
fazer à sociedade os suprimentos que acharem 
necessários, nas condições a serem determinadas 
por eles.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, administração              
e representação da sociedade

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunir-se-á ordina-
riamente uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício e para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos para que tenha sido convocada, 
e extraordinariamente por convocação do 
conselho de administração.

Dois) A assembleia geral será convocada 
pelo conselho de administração.

Três) A assembleia geral reunir-se-á na sede 
da sociedade, podendo ter lugar noutro local 
quando as circunstâncias o aconselharem.

Quatro) Os sócios poder-se-ão fazer repre-
sentar por pessoas físicas que para o efeito 
designarem, mediante simples carta para esse 
fim dirigida ao presidente da mesa.

Cinco) É dispensada a reunião daa geral 
quando os sócios concordarem na deli-
beração, por escrito, cujo conteúdo deverá ser 
devidamente pormenorizado.

ARTIGO NONO

(Conselho de administração)

Um) Administração, gestão e representação 
da sociedade é conferida a um conselho de 
administração.

Dois) O conselho de administração é 
constituído por um número minimo de três 
membros e um máximo de cinco, sendo um 
deles o respectivo presidente. Os membro dos 
conselho de administração podem ser pessoas 
singulares ou colectivas, incluindo estranhas à 
sociedade.

Três) Os membros do conselho de admi-
nistração são eleitos por um período de três 
anos, podendo ser renováveis.

Quatro) Os membros do conselho de admi-
nistração são dispensados de caução.

ARTIGO DÉCIMO

(Competências)

Um) Compete ao conselho de administração 
exercer os mais amplos poderes de administração, 
representando a sociedade, em juízo e fora dele, 
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activa e passivamente, praticando todos os 
demais actos tendentes à realização do objecto 
social que a lei ou os presentes estatutos não 
reservem à assembleia geral.

Dois) O conselho de administração pode 
delegar, algum ou alguns dos administradores 
competência para, isolada ou conjuntamente, se 
ocuparem de especificadas matérias de gestão 
da sociedade ou praticarem determinados actos 
ou categorias de actos.

Três) O conselho de administração pode 
delegar poderes em qualquer dos seus membros 
ou a um terceiro.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Reuniões)

Um) O conselho de administração reúne-
se sempre que necessário para os interesses 
da sociedade e, trimestralmente, para a 
apresentação de contas pelo director executivo.

Dois) O conselho de administração é 
convocado pelo respectivo presidente, devendo 
a convocatória incluir a ordem de trabalhos.

Três) O membro do conselho de admi-
nistração impedido de comparecer poderá ser 
representado por outra pessoa física que para 
o efeito designar, mediante simples carta para 
esse efeito, dirigida ao presidente do Conselho 
de Administração.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Deliberações)

Um) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados, excepto nos casos 
em que a lei ou os presentes estatutos exijam 
maioria qualificada.

Dois) São necessários três quartos dos 
votos correspondentes a totalidade do capital 
da sociedade para a tomada das seguintes 
deliberações:

a) Alteração do pacto social;
b) Dissolução da sociedade;
c) Aumento do capital social;
d) Divisão e cessão de quotas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura conjunta de:

a) Presidente de conselho de admi-
nistração ou de um procurador 
devidamente habilitado para o 
efeitos e nos precisos termos e 
limites do respectivo mandado; 

b) Um administrador ou um procurador 
devidamente habilitado para  o 
efeito, e nos precisos termos e 
limites do respectivo mandato.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por qualquer um dos admi-
nistradores, ou por qualquer empregado 
designado para o efeito por força das suas 
funções.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Falecimento de sócios)

No caso de falecimento de um dos sócios, os 
herdeiros exercerão em comum os direitos do 
falecido, devendo escolher entre eles um que a 
todos represente na sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Distribuição de lucros)

Um) Os lucros da sociedade e suas perdas 
serão divididos pelos sócios na proporção das 
suas quotas.

Dois) Antes de repartidos os lucros líquidos 
apurados em cada exercício deduzir-se-á a 
percentagem indicada para constituir o fundo 
de reserva legal, estipulado por lei, e as 
reservas especialmente criadas, por decisão da 
assembleia geral.

Três) Os lucros líquidos serão distribuídos 
aos sócios no prazo de seis meses, a contar da 
data da deliberação da assembleia geral que os 
tiver aprovado.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Dissolução da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
determinados na lei e por deliberação  dos 
sócios.

Dois) Se a sociedade for liquidada, o patri-
mónio restante, depois do pagamento das 
dívidas e passivos da sociedade e dos custos 
da liquidação, será distribuído entre os sócios 
proporcionalmente ao valor das respectivas 
quotas.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Exercício social e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e submetidos à 
aprovação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições do Código Comercial vigente                      
e demais legislação aplicável.

Maputo, vinte e um de Abril de dois mil                  
e quinze. — O Técnico, Ilegível. 

 Agência Expresso Zebra, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dezasseis de Abril de dois                                 
de dois mil e quinze, lavrada de folhas noventa 

e sete a folhas noventa e nove do livro de notas 
para escrituras diversas número novecentos e 
dezoito traço B, do Primeiro Cartório Notarial 
de Maputo, perante mim Lubélia Ester Muiuane, 
licenciada em Direito, conservadora e notária 
superior em exercício no referido cartório, 
foi constituída uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que passará a reger-
se pelas disposições constantes dos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, objecto 
social, sede e âmbito

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Agência Expresso Zebra, Limitada, e é 
constituída sob forma de sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada, e rege-         
-se pelos presentes estatutos e pela legislação em 
vigor na República de Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado, contando-se o seu começo a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
de serviços de:

a) Transporte de passageiros;
b) Transporte de carga;
c) Serviços de consultoria, corretagem, 

gestão de risco e seguros; 
d) Constituição e desenvolvimento de 

outros serviços similares e afins;

Dois) A sociedade poderá ainda desenvolver 
outras actividades conexas, complementares ou 
subsidiárias ao objecto principal em qualquer 
acto de natureza lucrativa permitido por lei, 
desde que delibere e obtenha as necessárias 
autorizações.

Três) A sociedade poderá mediante deli-
beração da assembleia geral, adquirir e gerir 
participações de capital em qualquer sociedade 
independentemente do respectivo objecto social, 
ou ainda participar em empresas, associações 
empresariais, agrupamentos de empresas ou 
outras formas de associação.

ARTIGO QUARTO

(Sede e âmbito)

A sociedade é de âmbito nacional e tem a 
sua sede na cidade de Maputo, sita na Avenida 
Frederick Engels, número trezentos e dezassete, 
único, podendo abrir delegações noutros locais 
do país e fora dele, desde que seja devidamente 
autorizada.
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CAPÍTULO II

Do capital social, prestações 
suplementares, cessão, divisão

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, totalmente subscrito e a 
realizar, é de um milhão de meticais divididos 
em quatro quotas, assim distribuídas:

a) Uma quota social de quatrocentos mil 
meticais, do sócio Simião Salomão 
Maússe, equivalente a quarenta por 
centos do capital social;

b) Uma quota social de duzentos e 
cinquenta mil meticais, da sociedade 
Ndwandwe Management, Limitada, 
equivalente a vinte e cinco por cento 
do capital social;

c) Uma quota social de duzentos mil 
meticais, do sócio Mário Samboco, 
equivalente a vinte por cento do 
capital social;

d) Uma quota social de cento e cinquenta 
mil meticais, do sócio Carlos 
Francisco Come equivalente a 
quinze por cento do capital social.

ARTIGO SEXTO

(Prestação suplementares)

Os sócios poderão efectuar prestações suple-
mentares de capital ou suplemento a sociedade 
nas condições estabelecidas pela assembleia 
geral, sobre os quais não recai nenhum ónus.

ARTIGO SÉTIMO

     (Cessão, divisão e amortização                     
de quotas)

Um) A cessão de quotas entre sócios é livre.
Dois) A cessão de quotas a efectuar por 

qualquer dos sócios a terceiros, depende do 
consentimento prévio e por escrito dos outros 
sócios.

Três) O sócio que pretender alienar a sua 
quota a estranhos, prevenirá à sociedade 
com uma antecedência de sessenta dias por 
carta registada, declarando o nome do sócio 
adquirente e as condições da cessão, dando 
preferência aos sócios da Agência Expresso 
Zebra, Limitada.

ARTIGO OITAVO

(Aumento)

O capital social poderá ser aumentado 
sempre que a assembleia geral o decidir, 
depois de obtenção do acordo unânime de 
todos os sócios e desde que sejam cumpridos 
os requisitos legais próprios. 

ARTIGO NONO

(Venda e extinção)

A sociedade só poderá ser vendida ou extinta 
após a aprovação da assembleia geral e ou o 
consentimento unânime de todos os sócios.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais 

ARTIGO DÉCIMO 

(Convocação e reunião                                 
da assembleia geral)

Um) A assembleia geral ordinária reunir-
-se-á uma vez um por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício. Ao mesmo órgão estão reservadas 
as matérias relacionadas com a alteração, 
modificação dos estatutos e nomeação dos 
órgãos sociais da sociedade. 

Dois) A assembleia geral ordinária é 
convocada pelo presidente da mesa da 
assembleia geral e extraordinariamente é 
requerida pelo conselho de administração e 
ou por um terço dos sócios sempre que for 
necessário. 

Três) A assembleia geral ordinária será 
convocada por meio de carta a ser dirigida 
aos sócios com pelo menos trinta dias de 
antecedência à data da realização, devendo a 
convocatória mencionar o local, o dia e a hora 
em que se realizará a reunião, bem como a 
agenda da mesma.

Quatro) a assembleia geral ordinária reunir 
se á no primeiro trimestre de cada ano civil 
para deliberar sobre as matérias atribuídas á 
sua competência bem como quaisquer outros 
assuntos de interesse para a sociedade.

Cinco) A assembleia geral extraordinária 
realizar se à sempre que for necessário desde 
que seja convocada com uma antecedência de 
sete dias.

Seis) Serão validas as deliberações tomadas 
em assembleia geral irregularmente convocada, 
desde que todos os sócios estejam presentes ou 
legalmente representados na reunião e todos 
manifestem a vontade de que a assembleia 
geral se constitua e delibere sobre determinado 
assunto.

Sete) Considera se que a sociedade se reuniu 
em assembleia geral em conformidade com o 
disposto nos números anteriores quando estando 
os sócios fisicamente em locais distintos se 
encontre ligados por meio de conferencia, 
telefónica ou outro tipo de equipamento de 
comunicação que permita aos presentes ouvir, 
escutar e por qualquer outro meio comunicar 
entre si.

 Oito) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por simples maioria de votos 
presentes ou representados, salvo nos casos em 
que a lei exige maioria qualificada.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Competência da assembleia geral)

Compete a assembleia geral deliberar sobre 
os seguintes pontos:

a) Apreciação, aprovação ou modificação 
do relatório da administração e 
das contas de exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados;

b) A aprovação de prestação suple-
mentares e/ou suprimentos;

c) O consentimento para a divisão, 
alienação ou oneração das quotas 
dos sócios;

d) A atribuição dos lucros e tratamento 
dos prejuízos;

e) A alteração e modificação dos estatutos 
da sociedade;

f) O aumento e a redução do capital 
social;

g) A fusão, cisão, transformação, dis-
solução e liquidação da sociedade e 
a designação dos auditores externos 
da sociedade e destino do lucro.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Conselho de administração)

O conselho de administração é composto       
por seguintes membros:

a) Presidente do conselho de admi-
nistração;

b) Administradores dos respectivos 
pelouros. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Competências do conselho                                 
de administração)

Um) Compete  ao conselho de administração  
exercer os mais amplos poderes de gestão, 
representando a sociedade em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, podendo praticar todos 
os actos relativos a prossecução do seu objecto 
social, desde que a lei e os presentes estatutos 
não os reservem para assembleia geral.

Dois) O conselho de administração poderão 
constituir mandatários nos termos e para os 
efeitos designados na legislação comercial.

Três) Compete a administração e gerência da 
sociedade, além dos poderes e atribuições que a 
lei lhe confere decidir sobre as matérias abaixo:

a) Propor o desenvolvimento de nova 
linha de negocio no âmbito do 
objecto social da sociedade;

b) Propor directrizes para o desen-
volvimento da sociedade;

c) Propor o orçamento da sociedade e 
suas visões;

d) Propor o plano de negócios da socie-
dade;

e) Garantir a gestão corrente da sociedade;
f) Submeter a assembleia geral a proposta 

de aplicação do lucro liquido do 
exercício;

g) Aprovar qualquer aquisição a qualquer 
titulo, de quaisquer bens moveis 
ou imóveis que componha o activo 
permanente da sociedade, nos 
termos previstos no orçamento 
anual;

h) Analisar e submeter a aprovação da 
assembleia as operações de endi-
vidamento a sociedade, incluindo, 



1292                                                                                                                                                      III SÉRIE — NÚMERO 34

mas não se limitando, a contratação 
de empréstimo, financiamento, 
livranças endossos, fianças, avais 
e/ou quaisquer tipos de prestação 
de garantias;

i) Analisar e submeter a aprovação 
da assembleia a prática de actos 
jurídicos que gerem obrigações para 
a sociedade, inclusive quaisquer 
contratos ou negócios usando o 
valor ultrapasse, individualmente 
o valor estabelecido no orçamento 
anual;

j) Propor a constituição e participação em 
consórcios, bem como participação 
em outra sociedade com objecto 
diferente da sociedade, mediante 
constituição ou aquisição de parti-
cipação sociais;

k) Dirigir e superintender todos os 
negócios sociais, bem como parti-
cipar todos os actos necessários ao 
normal funcionamento da socie-
dade;

l) Executar as deliberações da assembleia 
geral.

Três) A sociedade poderão, também, ser 
validamente representada por procuradores, 
mediante aprovação por deliberação da 
administração, nos termos previstos neste 
estatuto.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

(Gestão e representação da sociedade) 

A administração e gerência dispensada de 
caução serão exercidas por um conselho de 
administração formada pelos sócios. O pre-
sidente do conselho de administração será eleito 
pela assembleia geral  entre os sócios.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Vinculação da sociedade)

A sociedade fica obrigada mediante 
assinatura do presidente do conselho de 
administração, administrador financeiro e 
uma terceira assinatura a ser deliberada 
em assembleia geral. Para efeitos de mero 
expediente é bastante assinatura do presidente 
do conselho de administração.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Auditorias externas)

A sociedade, após deliberação em assembleia 
geral, poderá contratar uma entidade externa de 
auditoria a quem encarregue de auditoria e 
verificar as contas da sociedade.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Ano civil)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) As demonstrações financeiras, o 

balanço, o relatório de gestão, a demonstração 
de resultados e demais contas do exercício 
encerrar-se -ao trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidos á deliberação da 
assembleia geral, durante o primeiro trimestre 
do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Aplicação de resultados)

Um) Dos lucros líquidos apurados serão 
deduzidos:

a) Cinco por cento, no mínimo, do valor 
apurado para a constituição ou 
reintegração da reserva legal ate que 
esta presente, pelo menos, a quinta 
parte do momento do capital social;

b) Dez por cento, no mínimo, por 
deliberação pela assembleia   
geral, nos termos previstos neste 
estatuto, será afecta a constituição 
de uma reserva especial destinada, 
especialmente a:

i) Reforçar a situação líquida da 
sociedade;

ii) Cobrir prejuízos que a conta 
de lucros e perdas não possa 
suportar; e/ou

iii) Formar e reforçar as outras 
reservas que forem julgadas 
convenientes á prossecução 
dos fins sociais.

c) Outras legalmente admissíveis a serem 
deliberadas em assembleia geral.

Dois) A parte remanescente dos lucros 
serão distribuídos percentualmente pelos 
sócios de acordo com a deliberação tomada em 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Dissociação e liquidação)

A dissociação e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam em vigor e, no que estas forem omissas, 
pelo que for deliberado em assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Casos omissos)

Os casos omissos e as hipóteses não previstas 
neste estatuto reger-se pelas disposições legais 
em vigor.

Está conforme.

Maputo, vinte e um de Abril de dois mil                    
e quinze. — A Técnica, Ilegível.
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